
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE:

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE FOLHA n°

LICITAÇÃO N® 41/2019
on,l f

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 202/2019: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 41/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

•ITERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

E» 92 de dezembro de 2019.

üdiUúJLlcíl
Cibele GOéfes^n^ntolan da Silva

Presidente da èomissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇÃÍa..
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP,
REFERENTE A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÃO DE
ÍNTERNAMENTO HOSPITALAR - AlH, SENDO 280 AUTORIZAÇÕES MENSAIS NO
VALOR UNTÁRIO DE R$: 10,00, PODENDO SE CHEGAR AO VALOR MENSAL DE
R$: 2.800,00, COM O PRAZO DE VALIDADE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 12
MESES E VIGÊNCIA DE 13 MESES, conforme termo de referência anexo.

3'if\or(i3o^

Atenciosamente,

REGINA CELIÀ AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ / X

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO"^^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR - AIH, SENDO 280 AUTORIZAÇÕES MENSAIS NO VALOR UNTÁRIO
DE R$: 10,00, PODENDO SE CHEGAR AO VALOR MENSAL DE R$: 2.800,00, COM

O PRAZO DE VALIDADE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 12 MESES E
VIGÊNCIA DE 13 MESES, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Exceiência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ARDO

SECRETARIOyMUNICIPÁt^fiE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
r.:. !!•!_(

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÔ'^':^
Departamento de Compras

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 20 de Novembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, REFERENTE A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS
EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR - AIH, SENDO 280
AUTORIZAÇÕES MENSAIS NO VALOR UNTÁRIO DE R$: 10,00, PODENDO SE
CHEGAR AO VALOR MENSAL DE R$: 2.800,00, COM O PRAZO DE VALIDADE DE

EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 12 MESES E VIGÊNCIA DE 13 MESES, conforme
termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

IlNq^A^ÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEgb^^
Estado do Paraná

Oficio n''-^3fc/2Qi9
Bandeirantes. 18 de Novembro de 2019,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um
processo Licitafõrio referente a Contratação Direta do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná
CISNOP, referente a Realização de Auditorias em Autorização de Iníernamento Hospitalar - AIH sendo 280
autorizações mensais no valor unitário de R$10.00, podendo se chegar ao valor mensal de R$2.800,00, com o
prazo de validade de execução do contrato de 12 meses e vigência de 13 mesfes.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente,

Daién&^mé
Secretária Municipal de Saúde

Cristiane Caçador Araújo
''ntn <1 ttpartuuntiMBhiittntivi

MJlKntaii d( S36ót
^vv\7pfm.

Crístiff^eca^ãmr de Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIIsMES-

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2019

Venho por meio deste, justificar a solicitação para realização de um processo licitalório tendo como
,^bje ivo o pagamento do CISNOP para a realização de Auditorias em Autorizações de Internamento Hospitalar-AÍH

Te SreZlíf T' prooedimsntos râaSõs s
íe^alSdt^TS^oãSdL'' ^ o Pasamamo d'os sa^iço:

fVTbr
Cristiane Otfflrfor Anui}
WrMn M hpirtiffictrti Mmmistr»'

DaianQ/Tò^

Secretária Municipal de Saúde
Cristiafm Caç^d^ae^raújo

Diretora Acím da Secretaria M. de Saúde
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ. 00.126.737/0001-55 fc.n', O 1-

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vitor Dantas - Comélio Procçpio-PR.
CEP: 86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Site: www.cisnop.com.br ^

CONTRATO DE SERVIÇOS N'060/2016
iNEXIGIBiUDADE N'> 040/2016

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CONTRATADO: CLÍNICA H H LTDA-ME.

O CISNOP - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, pessoa jurídica de Direito Privado,
integrante da administração pública indireta, com sede ã Rua Justino Marques Bonfim, n' 17, Conjunto Vítor
Dantas, nesta cidade de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 00.126.737/0001-55.
neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. Nilson Xavier, residente e domiciiiado na cidade de
Nova Fátima. Estado do Paraná, na Rua Vereador Ângelo Marcoline. n" 168, Jardim Maria dos Santos,
portador da Cédula de Identidade RG n" 3.521.748.7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 484.234.249-87 a seguir
denominado CONTRATANTE e a empresa CLÍNICA H H LTDA-ME, inscrita no CNPJ. 26.443.565/0001-37
denominada CONTRATADA, com sede na Rua: José Altizani, n' 820, Domingos Zambon, localizada no
Município de Bandeirantes - PR neste ato representada pelo Sr.Edson Heringer Neto. portador do RG.
9.791.532-6 e CPF. 067.877.199-57, residente na Rua: Eurípedes Rodrigues, n" 55 - Centro na cidade de
Bandeirantes - PR; acordam e ajustam firmar o presente Contraio, nos lermos da Lei n®. 8.666/93 com suas
alterações, assim como pelas condições do Credenciamento n® 009/2016, pelos termos da proposta da
CONTRATADA e pelas cláusulas aqui expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto credenciar empresas para prestação de serviços de auditoria
médica em AlHS - Autorização de Internação Hospitalar, para as entidades abaixo relacionadas.

1.1.1 - Para prestação dos serviços deverá obrigatoriamente ser utilizado o sistema MV disponibilizado pela
SESA, respeitando as questões éticas e resoluções do CFM e liberação de procedimento dentro das normas
vigentes do SUS.

município

Abatiá
Andirá
Bandeirantes

Comélio Procopio

Comélio Procopio

Itambaracá

Nova Fátima

Rancho Alegre

Ribeirão do Pinhal

Santa Arhélia

Santa Maríana

Santo Antonio do Parafso

São Jerõnimo da Sema

São Sebastião da Amoreira
Sapopema

Sertaneja

Ural

ENTIDADE

Santa Casa
Soe. Hospital Beneficlente

Santa Casa
Santa Casa
CEGEN
Hospital Pr. Ubirajara Cond.

Hospftal Santa Terezinha

Hospitaí Santa Adelaide
HNSG Hospital e Mater

Hospital Vitora Pavan
CIS
Hospital PiHade Duccí
Hospital Municipal
Hospital São Sebastião

Hospital Santana
Assoc. de Assist. a Saúde

Santa Casa

VALOR QUANT. QUANT. VALOR

UNIT. ESTIM. ESTIM. TOTAL

POR MENSAL ANUAL ANUAL

AlH

41 492 4.920.00

120 1440 14.400,00

213 2556 25.560,00

422 5064 50.640,00

50 600 6.000.00

23 276 2.760,00

30 360 3.600,00

8 96 960,00

10,00 106 1272 12.720,00

.  12 144 1.440,00

113 1356 13.660,00

7 84 840,00

11 132 1.320,00

18 216 2.160,00

8 96 960.00

15 180 1.800,00

29 348 3.480,00

1.2 - O profissional indicado para prestar os serviços, caso faça parte do quadro de qualquer entidade acima
listada, não poderá prestar os sen/iços nesta mesma entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO

2.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcrito, a INEXíGIBILIDADE
N® 040/2016 e o CREDENCIAMENTO N° 009/2016 que lhe deu origem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente, conforme quantitativo executado
no período, em até 5 (cinco) dias após apresentação da nota fiscal e relatório de serviços realizados (§ único),
acompanhada da Certidão Negativa de Tributos Federal e Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
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* C/SNOP *

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP
CNPJ. 00.126.737/0001-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vítor Dantas - Cornéiio Procópio-PR.
CEP: 86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102 Site: www.cisnop.com.br

devidamente regularizadas, sendo que o pagamento será realizado através de depósito em conta da Caixa
Econômica Federal própria da empresa.

Parágrafo único - O CONTRATADO deverá emitir relatório dos serviços realizados contendo o nome,,
entidade e município e ainda fazer referência ao n° da nota fiscal emitida.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, á critério da
Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

6.1 - O valor total do presente Contraio é de R$ 147.120,00 (cento e quarenta esete mil cento e vinte reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRiTÉRiO DE REAJUSTE

7.1 - O valor do objeto deste instrumento poderá ser reajustado desde que haja alteração na Tabela de
Preços do CISNOP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADiMPLEMENTO
CONTRATUAL

8.1 - O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato, sujeita a
CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 30 (trinta) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados e
aceitos pelo CONTRATANTE.

8.2 - Pela inexecução lotai ou parcial do Contrato, o CISNOP poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
comesponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1 - O presente Contrato será rescindido de pleno direito peto CONTRATANTE, Independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n® 8.666/93,
ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE
ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, serão reconhecidas contabilmente com
as dotações:

Conta de Despesa/Fonte de Recurso Desdobramento de Despesa Classifleação da Despesa
3.3.90.39.50.39 - DEMAIS DESPESAS

19- Outros Serviços de Terceiro - Pessoa COM SERVIÇO MÉDICO • órgão; 01 Unidade; 001 Função: 10 Subfunção;
Jurídica - For^te de Recurso 001 Cisnop HOSPITALAR. OOONTOLÔGICO E 302 Programa 0001 Projelo/Ath/idade; 2001

I  LABORATORIAL |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS

10.1 - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666, de 21 de junho
1993, e petos preceitos de direito público, aplicando-se-íhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
0000*3103 e as disposições de direito privado.
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* C/SA/OP-k

CONSÓRCIO INTERMUNiCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ
CNPJ. 00.126.737/0001-55 /

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vítor Dantas - Coméllo Procl^
CEP: 86.300.000 \
Fone/fax (43)3520-0102 Site: www.clsnop.com.br

^p
SUüasiiBI

«i=P.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

10.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cornéiio Procópio, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E. por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pieno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cornéiio Procópio, 16 de dezembro de 2016.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00 NORTE DO PARANÁ

Nilson Xavier

Presidente

CLÍNICA HHLTDA-ME
Edson Heringer Neto
CPF: 067.877.199-57
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Município de Bandeirantes

Solicitação 569/2019

Termo de Referência

SolIeitSQao-

Contrataçâo de Serviço
Solicllanle ■

Local—
Cdctffo

110001

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

Emitido sm

02/12/2019

OuOffMrstfddd Utns

1

Processo Qerado -

WúmcD

744/2019

Pagamento-
Fomú

MENSAL11 SECRETARIA DE SAtJDE MENSAL

Enlraga^ —^
Local

CISNOP - CORNÉLIO PROCOPIO Dias

üêscfíçSõ:

COHTRATAÇAO do consórcio INTERHUNICIPAL de SAÜDE do norte do PARANÁ - CISNOP PARA BEALIZAÇAO DE
AODITDBIAS EH AUTORIZAÇÕES DE INTERÍIAMEHTO HOSPITALAR-AIH

•simcativa:

VENHO POR MEIO DESTE, JUSXFICAR A SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO TENDO COMO
OBJETIVO O PAGAMENTO DO CISNOP PARA A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR - AIH, AO QUAL TEM COMO OBJETIVO O REGISTRO DOS MATERIAIS QUE DEVEM SER UTILIZADOS,.
PROCEDIMENTOS REALIZADOS E PROFISSlOHAIS DE SAÜDE ENVOLVIDOS, ONDE O MUNICÍPIO PASSOU A TER
RESPONSABILIADE EM REALIZAR O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS PELO MÉDICO AUDITOR.

Cúfllgo Nome Unidade
016628 AUDITORiA EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR - AIH UN

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301.1017-5004 CISNOP

3.3 71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO PÚBLICO
03410 00303 Saúde-Receitas Vinculadas |EC. 29/00-15%)

Do Exercício

Quantidade

3.360,00

Unltáiio

10.00

Valor

33.600.00

.  'tàj ff'aíãt.

3.360.00 33600,00

TOTAL 33,600.00

Sublotal Dor fonte de recurso o conta de d

K.ci:.;^.3:}. 3C..:í

J.gj .Míll 11:3'

32.i50:-.0'?
33.':CO,nw

OAIANE FERNANDA DEU ROZA TOME

Soliatante

EmUlde por iOfCê famitn, na versão 5523 e D2/I2/2019 16 35 07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ ('"

OFÍCIO 202/2019-PMB Bandeiranics-PR, 02 de dezembro de 2019.

Rcf.: Inexigibilidade de Licitação N° 41/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH através do tipo de procedimento em referência, com prazo de
execução de 12 (doze) meses, confonne facultado pelo capu( do art. 25 da Lei n" 8666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele CMp
PRESIDENTE DA c\

J^bWnW Silva
lISSÃO DE LICITAÇÕES

À ASSESSORIA .ÍURÍDICA MUNICIPAL
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 - E-mail: nchiK:ao@bimdcirBntes.pr.gov.brCNPJ
76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÃNTE5
ESTADO DO PARANA

OFÍCIO 202/2019-PMB Bandeiranles-PR, 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação N® 41/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE

AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AÍH, vimos informar que

os valores encontram-se de acordo com os praticados no mercado.

ITEM UNIDADE QTD

3.360

SERVIÇO

Auditoria em Autorização de
Intemamento Hospitalar-AIM

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

10,00

VALOR

TOTAL

33.600,00

33.600.00

Despacho; Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina C<^iaAmaral Fabris
Diretora

It Hrci Kafael Proner 1457 Cx. Po.stâl 281 CEP 86360000 Te).: 43 3542-4525 - E-muil: lloiiacao@bandeiramcs.pr.gov.br CNl>J
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEiRANTEí

ESTADO DO PARANA ^if'.-.. íi-w

OFÍCIO 202/2019-PMB Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019.

Ref.; inexigibilidade de Licitação N® 41/2019 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária c disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH imporia em RS 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Colha-se manifestação

Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019.

^làai/da^SilCibele G^m^rontoiatvda Silva
Presidente4a'feqrnissà©-de Licitação

João âwtórtoVCoàmo
MembVo^t^xVmissIaQ^e Licitação

Marcos dt Mdraes
Membro/da Comissão/de Licitação

R Frei Rafaul Proner 1457 Gx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 ■ E-mail; licitacao@bmKlciraiUes.pr.gov.br CNPJ
76^35.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIi

ESTADO DO PARANÁ

UNO MÃRUNS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art. 1® - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2- - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n" 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n» 6.332.786-2/SSP/FR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Porcaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019. . -

Prefeito Mmiidpal

fc«rTaiUftBlPn»crB*MS7-CBBlPB«ia»»-CBP86J6(M)00 —Tíl:f43)3J4W52J- FtK3S«-3322 oOJPJ76^35.7533300148
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O presente ato foi publicado na edição
n° 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95



thUSQRWEr

PÜEFEITUHA MÚNiaPAL DE BANDElEA0^

ESTADO DO PAEANA

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições iegais.

Ait 1® " Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/Pa inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSP/PR, Inscrito no CPF sob
651,946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA 00 CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019^

Uoo.

Prefeito Municipal

R«F»R.6ellW W57-C«»R«»iai .CEPÜbJSWWO •Tcl;t431J«2^?2J F«.W2-U22 ,CNPJ76JUS.75.íO>ül-ll!



lUBLICAÇJn

O presente ato foi publicado na ediçãon yo5 do dia 09/01/2019
do JomaJ FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Lscriturárío

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ f /

Protocolo rf 202/2019-PMB Bandeirantes, 02 de dezembro de 2019.

Rei'.; Inextgibilidade de Licitação - N° 41/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO
HOSPITALAR-AIH.

Em atendimento â solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para
abertura de processo licilatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa forma
esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saído orçamentário e a
real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licilatório é a seguinte:

DESPESA

FONTE
DESCRIÇÃO

SAÚDE 3410/303

SECRETARIA DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL DESCRIÇÃO
FONTE PROGRAMATICA ^

1J.001.10.301.1017.5-004 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
I  3.3.71.70,00.00 CONSÓRCIO PÚBLICO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa metodologia,
o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública
de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter as
despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licilatório, por estar em consonância com os princípios básicos que
' norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a
referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciani 6^oÍina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

It Krcl Ilaliiel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 - E-maü: liçitacao@bandelranies.pr.gov.br CNI'J
76.235.753/0001-48



«MDElUinEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND]EIR^TE5
ESTADO DO PARANÁ ,4rt_

Protocolo n° 202/2019-PMB Bandeiranles-PR. 02 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° 41/2019-PMB - Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

VALOR ESTIMADO; R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no
montante de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), conforme dotações especificadas no parecer
contábil de 02 de dezembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesa acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
(.)^à prazo.

Origem de Recursos: \

(Á) Próprios.
( ) Vinculados à convênios. |

/Bandeirantes-PR, 02 de dezembro de 2019.

Eustáquio lylagmjiães Trindade
Secretario da Fazenda

R Krei Riiliicl l'roner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3342-4525 - E-mail: Hcitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N". 252/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 202/2019. Inexigibüidade de Licitação n". 41/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REAUZAÇÃO DE AUDITORIAS EM
AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibüidade de licitação registrado sob o n'\ 41/2019, cujo objeto é a
ontratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP para

realização de auditorias.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora da Divisão de
Compras e da Secretaria de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
justifícativa da Secretária de Saúde; despacho do departamento de contabilidade informando a
dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos
autos à assessoria jurídica para análise c parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

do art. 25 da Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as ex^éncias constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rus Frd Ralãcl IWr 1437 - ceolru-CEPltú.jriCMlOU • Tel.: <43) 342-4323 • Enuil lÍGÍti]ia«ajtBO(lcifBntcs.pr.gi>v.br-CNPJA{F76.23S.733<«)0l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
spedfícados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicai- especificamente ao caso em tela o caput
do referido artigo.

Art. 25. £ inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em espeáal:

^  Cumpre ressaltar que o Município de Bandefrantes é signatário do
Consorcio Intermunicipal de Saúde Norte do Paraná, onde o objeto apresentado se enquadra
dentro do protocolo de intenções estabelecido pelos conveniados, razão pela qual se faz inviável
qualquer tipo de competição, tendo em vista que o serviço deve ser prestado por intermédio do
CISNOP.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federal, não existe nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LJCrrAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICn'AÇAO
para o pagamento de cota ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP
para realizações de auditorias em autorizações de internamente hospitalares.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário^
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário

Rua Ffci Rafaul Fmrwr 1457-uuninv CEP 86.5ú(MXXI -Tol.: (43)542-4525 -H-mail lieitacu(>g'':twmkiranics.pr.giiv.br-CNP)/MP7(>.2.3S.753/ÜÜÜl-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Á -, w

conforme o arh 2" §3° da Lei n". 8.906/94^ entendimento do ST7 no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. //

Bandeirantes, OSií/dezembro de 2019.

Lâond Carrasco

OAB/PR n". 47.683.

Rua FfwRBlhelPionw" Ws?-«snttií-CEP8<>J6(M)00-Tel-: 03) 542-4525 -E-niaU!iailaiao@baodwianles.pr.gov.l*—CNPJ/MF 70.235;753AX10J-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
fl: g',.

Proiocolo n°202/2019-PMB Bandeirantes, 05 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N° 41/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

DO PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE

ÍNTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

DFXISÀO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela

Inexigibilidade de licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE ÍNTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

o qite faz com o fulcro artigo 25 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização

fica. pois fonnalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2019.

COMISSÃO DE LiCiJAtIÃO:

Presidente: Srjfllji \JJÜ
Cibele GusmâoííSmolan da Sll%^

Membros:.

jbàafRweríd/Cosmo

R Frei Ralàcl 1'mncr 1437 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - K-maü: [içiiacao(í^hondeirames.pr.gov.br CNI'J
7f).235.753/00nM8



^NDEIRANTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANI^
ESTADO DO PARANÁ ^

Protocolo n" 202/2019-PMB Bandeirantes, 05 de dezembro de 2019.

Rei".: Inexioibilidade de Licitação - N" 41/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®

1.460/2019 de 08 de janeiro de 2019, e Portaria n® 1.469/2019 de 04 de julho de 2019, que declarou

Inexigível a Licitação, com fiindamento no capiit do Art. 25, a favor do fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

ITEM UNIDADE

3.360

SERVIÇO

Auditoria em Autorização de
Intemamento Hospitalar-AIH

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

10,00

VALOR

TOTAL

33.600,00

33.600,00

para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH no valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos

reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n® 8.666/93, vezque o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2019.

Lino/Mailms

Prefeito Municipal

R Frei Riifiicl Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@baiideirantes.pr.gov.br GNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÇJRAOTES

ESTADO DO PARANÁ f'- - aO

Protocolo n" 202/2019-PMB Bandeirantes. 05 de dezembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - N® 41/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N
41/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA REALlZAÇAO DE
AUDH ORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE ÍNTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH, já se encontra com
todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento
de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade
no processo de contratação.

Bandeirantes-PR, 05 de dezembro de 2019.

Cibele G^shwfewmtdlan ̂  Silva
Presideníéda Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Oontabilidade, que proceda ao Empenho.

Lino M^ins/
PrefeilO/MunR^al

R iTci Karae! Proner 1457 Cs. Postal 281 CEP 86360000 TcL: 43 3542-4525 - E-mail: lidlucao@biin<lciranies.pr.gov.brCNP.I
76.235,753/0001-48
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PReFCIinU MUNICIPAL UEnANUCIRANTEi

AVISO delicitacAo
l'RE0A0 PRESENCIAL 41/2019 - PMB
iKuIiiilvo para ai^picou MK. EPP cMHD

ü Minuclriln ik BimIcniiici-PK ovisa i» Irlcioutlm i|iKKalitai
nuülo JU'l2/21IU4slt9hlümta,aUcltatíinrmr«rti<otia.r|ue tímpoi
irlrjelo CONTRATACAO IJK PHSSOA JURÍDICA PARA
PHEstacAo üe serviço de \'ifiiLANcrA especializada
OUSARLIADA PARA ATENDIMENTO EM DIVERSOS
EVENTOS PROMOVIDOS PHLAS SECRETARIAS DO
município de BAMJEIRANTFS-PR. a ntirada do cdhal utl
lau nn dcpanaiBaQo d« liciCHflca da Prcfeínin uu airavca da ailia
cIcQdnieu da Pfcreltura waw.totidrifanigg nr pnv Et A eatraxa ikii
cnnlirpea cnnicndii a «amsaiKla o piupaaU Roderl ler f«u aidai
09hra OOmn da dia ãlEILTOIT no Selor dc Prorocalo dcau prcPerlura

Bindelnuun, (M da dazernSio dc 2019

ANTONTO CARLOS ZANARtXD

Sccmáriu dc AdmiiumçSu

PREFBTirilAMliTtTCIPALDEBANDEIRANTES

EXtJtATD 00 TERMO DE IIOMOLOOaCAO
PKECAO PRESENCIAL: SLTfilO-PMB

ODIETO; CONIRATAÇAo DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRKSTAÇAO de SERVIÇOS DE SRRRAUIKRIA. DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO saiNIClPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Paliado o piais icnmal, loraa jidblic» a h«rola|acls da
luoc^lmititii dc licitatb, andalldada Piasto Piooicia] acima cilada

PREFEITURA MUMOPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO N* ÍSfcSOlS.PMD

PREOAO PRESENCIAL N" 33/2019.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N- nj.'2019- PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE nANDIiIRANTES ESTADO
DOPARANA
CONTRATADA; P A. FERREIRA BARBOSA-ME
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACAO de SERVIÇOS DE SERRAUIERIA, DESTINAnOS
AO ATENDIMENTO DAS NICESSIDAOES DE DIVERSAS
SECRETARIAS UOMUNIClPIO DE BANOEIRANTES^R
VALOR; 917«,T} (aoitnD a «iio mll, idaenilai a tasacnia a doli
raaia a icnma a cincoacauvui)
DOTACAO;

SliCRIiTA DESPESA

RIA PDNTB

uniACAo

HUNaONAL
PROORAMATICA

20IHIDI |]:iMda2«

pesCKICAO

flUIROSSURV.

lIRTERCEiaUS

p. jurídica

ULTRDS SERV

UETERITIRUS

P JURUMCA

UceiwiJSMaom

uiwiwnni

9Z.7RP,?S

ML76!.'J
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PRECAO PRESENCIAL N* 33J2S19-PMB £ DE
as «.7ia.7J (NOVENTA E OITO MIL. SEIECENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),
HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LlCITATâRlO

OandaiiamaaT'R, OJ dcdarc7nhivilc3III9

LiiKf ManiAk

PrvfeiiQ Mivuujial

mPEmrRA MVSlOfM Dt 8A.NDeilU.mS

(•:XTRATO DO THRMO Dk SIO.MOLOQACAO
PREGAOPRESF-NCIAL: J4E1019 -PMB

OaiETO; AOUISIÇAO de MATERIAIS MÉUICOS
HOSPITALARES REFERENTES AOS nUNS DESERTOS DO
PREGAo PRESENCIAL IJCUIS-PMU PARA 0 TERCEIRO
ORUPAMENTO DE BOMBEIROS DO TERCEIRO
SUHORUPAMENTO OH BO.MBEIROS IJA 'niRCiaRA SKÇAO
DE BOMBEIROS E PARA A SECRETARIA OE SAÚDE DO
MUSTCiPIO DE BANDEIRA.NTES-rR.
Pauado « pcua rcnirul, tomo publica a bosMlo^afio do
pracalimoua da liriucio, modabdadc Pia^ki Piococial acima cilada

dactlcaoaedjlaatulflia acMcntadofiV

VLR TOTAL

ARINOA HOSPITALAR DIST.
MEDICAMENTOS E CORREUTOS I4.9!0,ü
LTDA

MEOEFE PRODUTOS MEDICO-

lOSriTALARES LTDA • ME
ALE COMÉRCIO DE PRODUTOS
KOS E HOSPITALARES ETRELI

I1JJ97.B

VALOR TOTAL DOS CASTOS COM A UCITACAO
MODAUDAOE PRESAO PRESENCIAL N" JaOOlB-FMO £ DE
M IIJ.S9T.92 (CENTO E TREZE MIL. QUINHENTOS E
NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICTTATÔRIO

Üaadcinuilcs-PR, OJ dedecambro dü 21)10

LinaManias

pTcTdlü blumclpaj

PREPEITLTU MtlNiaPAL DE DaNDCIRANTCS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
207/2019.PMR

DISPENSA OE LICTIACAO .S" TIrtOl 9 . PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES. ESTADO
IXJPARANA
CONTRATADA: NOVA TÉCNICA INDUSTRIA K COMERCIO
OE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
oBiiíTO. aqujsiçAo de cAmara de co.nservaçAo de
VACINAS A SER ADQUIRIDA COM RECURSOS DO VIGIASUS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAS'DEIRAST>3-PR
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PKEFUrUAA .MUNICIPAL VI BANDEIRANTES

Kef bexipibtlidade dc Ueitov)» • N" 41 Piefdlure
Muajcipol de Otfideiriftte»

RATinwAO DÜATU DE ISSXlOJÜJllDADE DE UCTTAC^O
Roíllko o «10 d» Comusio de LkioiçJo. nerneadj easvíi ib Poraru

n'1.460/2019 deOS dejâneira de 2019. c PoruHi n* t. 9 de ̂
de julho dc 2019. decimu bexiglvcl « Lidiaçio, cuni
fondemcnto no eiput dÔAit23.B feyordn Ê>re«eedoR
COSSÔRCrO frdTERMUNICIPAl. 1)6 SAÜDK DO K0RT7. DO
PARANÁ. CISSOP

pira CONTRATACAO 00 C0N*S0RC10 INTERMUNCIPAL Ofe
SAUUE 00 NORTE 00 PARANÁ - CJSNOP fAM
KIALÜ^JSCÁO DE AUDITORUSS EM AlTURtZACO&S OE
INTERNAMENTO IIOSPíTAUB-AJM u valor tottl de fS
J1.6ÚO.OO (Iríala c trai mil a acbeado. Rali). a... ao diipoata lú
Ait 26 da Lei n* S3«6iV3, vs RW u praccuo ae cneuMia
dcrldiiuenle Iminilda.

Baodainiuaa-PR. Ci da deaambm dc 2019.
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PREFCITUR,L'liUlrtar,\^
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AuidamcfUo bo «raput do Art 23L favor c
CONSÓRaO INTtRMirNICiPNÜ-M
PARAN'A-C1SN0P
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fui CQNTRATAÇAO DIRETA 00 CONSORaÕ
INTERMUNIOPAL DE -SAÚDE 00 .SORTE DO PARANA -
CISSOP. RFJERENTE A OPERALIZAÇAO DO SAMU (SERVIÇO
DE ATENDLMEJíTO MÓVEL DS URGÊNCIA) NO MUNICll'10
DE BANDEIRANTES ao valor total da RS 321J6S,20 (troaniia c
viaia a um mll, ̂ uRdimo. a tamia e cinca laair e vima centavo.),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTTLATODE PR(X]RAMA 2«l/2ai9494B
INEXiCIBILIDAOE DE LtOTACAO N'3V211|94>Me

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BA.NI)[ilRA.VTE5. ESTADO
doparanA
CO.NIRATADO; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANA - CBNOP
08IET0; CONTRATAÇÃO DO CONSORaO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA . CISNOP PARA
UISPONEHLTZAÇAO de CONSULTAS E TRATAMENTOS EM
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA
SECRETARM MUNICIPAL DE SAÚDE DE BA-SMIRANTIIS,
ESTADO DO PARA.NA.
VALOR: RS 233300D0 (duzeniu a iiints a ataco mil c diocnioi
«.)

PRAZO DE BCECUCAO; 12 (duat) ncma. a coaiu da dotl lia
uiiuiuia docoanta.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 lucre) meaco, a couar da daa 4a
BSfinatuia davoatralo.
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PREFEITURA MUN'K;[PAL DE SANDERA-NTES

Oimanon Jau. Subtil

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DOPARAKA

DlAdin Piciidcntc

PREFEITURA MLTViCIPAL UE BANDEIRANTES

EXTRATO DOCONTRATO DE RATEIO 2Í2O0I9.PMB
DiEXIGmajDADE DE UCITACAO N* 340019^0

CONIRATA.NTE: MUNKIpiO Dfc BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CO.STRATADO: CONSÓRaO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO SORTE DO PARANA - CLSNOP
08JIIT0; CONTRATAÇAo DO CONStÓRCIO INTERMUNICIPAL
OE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP PARA
DISPONIBILIZAÇAO OE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM
ESPECULIOADES MÉDICAS PARA PACIENTES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE BA.S-DEIRA)TTES,
ESTADO DO PARANA.
VALOR: RS S9ú.l66.72(iitujihcnto9 enuventa oíL ccnlooicaicalB e
»ei» gpl ruu.e ttfeea c éo\$ cerni

PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (dura) meu», a aBar tb data da
uiMutun do eomniOi

PRAZO OE VICÍiKClA: 12 (tnriej niOM:*, i cwtcw da dab da
aiúiutun do contntO/
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COSSOKCIO tNÍERMUNiCirAl t>\L SAÚDE
DO NORTE 00 PARANÁ

Dunor PictiJanic



09/12/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo Hcitatórío
-Infarinaslai Garal*

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEKAWTES

Ano* 2019

N" UcIUçâo/dlspensa/lnexIglblIidade* 41

Modalidade* processo Ine»glbilidade

Número edital/processo* jqj

R«cur<e* provaniantu d« arganUmex Int«miclonil»/multll*terBls a« crídlto-
Institulção Rnsn^ra

Contrato de Empréstiino

Descrição Resumida do Objeto" CONTRATAÇÃO DO CONSÒSOO INTERMUNICiPAL DE SAÚDE DO NORTE 00
PARANÁ - OSNQP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AimiRlZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

Dotação Orçamentária* 1100:1030110175Q(M3371700000

Preço máximo/Referência de preço - 33.600,00

R$*

Data PUblicaçlo Termo rabficaçSo 07/12/2019

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Pr^»aas

Há itens exdüsivos para EPP/ME?

Há cota de paitiüpação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigênda de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de mlcroempresas regionais ou locais?

Data Cancelamento

Jj Percentual de parttópaçáo: 0,00

EúRer I Eaduir

CPF: 65S3S88970 fLoaouQ

https://servicos-tCG.pr.gov.br/lcepr/munlclpal/aml/DetalhesProees5QCompra.aspx



Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Processo inexigibilidade 41/2019

Dsia abertura. QSM2/20ifi Data iulgameniB. OStIZ/ZOIS DaiB heiDologaçâo

CNPJ 001B737<«»1-6S

Pia^ Msca

loleOOl • LoisWI

001 AUOrTORMEMAUTORIZAÇAOOe:

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

/

/■|
CNPJ C012573riaB1.{6 - CCmSÚRCIO INTERMUNCIPALDE SAÚDE DONORTEDOPARANÀ-CISNOP

EoitidBFcr:JoycsFerreira natarrAa S523s

FRU-FnstraJs OES-Deserte EMP-Enpaal EM&EfrpaisJíie



IMunícípio de Bandeirantes - 2019

Classificação por item

Processo inexígibilldade 41/2019

Plgioai

Profe UnIUris

Lo«o»i.u..ooi ,

Item 001:10028 AUDITORIAEM AUTORZAÇAQ OEWTERNAME^HOSPfTAUR-MH

?4?7.9 eONSORCIO MTERMUNICIPAI. DE SAOOE DO NORTE C0126 73710001-55 HeíillIMO

0100 ifons desertes' 000

OtM dens Kistrados DOO

Emitido per ̂ cq Fofroi/a rta versáo S523 s 05/12/2019 UAA 12



^ Município de Bandeirantes > 2019
Classificação por Fornecedor

Processo inexigibilidade 41/2019

Itom Produto/Sorviço Quaniidado SUlus

FMnecMonUTT-» CONSÓRCIO INTERMUNICIPALOE SAÚDE DO NORTE DO CNPJ: CI0.1Za.T37f0001-e6 Ttl«>OH:4»t200100 Stllu*; Hlbllltado

Ptsço UnIUrlo Preço ToUI Sei

S9.fi00.00

Reprasentanu; 1W3 QUERSON JESUS SUBTD.

UU 001-Lote 001

001 16629 AUDITORIA EM AUTORIZAÇÃO DE INTSRNAMENTO HOSPITALAR - AIH 3.360.00 HaOlIitadO

33.600,00

33.600,00 ■

VALOR TOTAL 33.600.00

ErMiOo por: Jcyce Ferreira, na vereAo. 5523 e 05/f2/20rè M «rf 17



iunnuiB Município de Bandeirantes • 2019
Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 41/2019

Líjiâ—

CAdlgo CNPJ/CPF

Fon»o«darM nto «nquadndM na tal sompltmwittr.n?:

2427-9 0012S737I000«-SS

Oíds de lornecsdotas 001

teSrorLjf:ldii8ââ M iíEi i -
CONSÚRCIOINTERMUNIGIPALDESAÚDE 00 NORTE DO PARANA-CiSNOP

Oide toiai d» fcrnecedcres OOt

FnuMo por Joyco P«mira< na vmáo S&23 » 0&:7730t914 44 24



Município de Bandeirantes - 2019

Situação por lote/itens

Processo inexigibilldade 41/2019

LolaMI.UIcMI 2
HetnOOl: Ifisza AUnTOniA EM AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO HOSPITAlAn-AlH

2<I27.9 CONSÓRCIO INTERAIUNICrPAl. DE SAÚOE 00 NORTE 00 126 7200 126 73

Pn^o UoiUits

ADQUIRIDO

7'0001-SS HaUIIUHo

Qld» ilensvonceaorss. 001

Qtde rten» Iruilrados COO

Qide <ianta«sBnes OCO

Quis. Itens rulo apurailos OQO

OUe. itens srnpatodss: OQO

Qlde ilanssiTWBladasME: 000

Enstído per Joyce Farroira. na va^sâo' SS23 s 05712/2019 14 44 28



Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por lote/item

Processo tnexigibiüdade 41/2019

Wgtiwi

Preço

LaMOOl-LeuOOl • • | _{ '
PomMMtor; 2437-9 CONSÓRCIO INTEfUIUMOPAL DE SAÚDE DO NÚITE OO OiPJ: 00.13S.737/0001-S

Item 001 16628 - AUCrTORtA EM AUTORIZAÇAO DE INTERNAMENTO HOSPrTALAR -
OIPJ: 00.13S.737/0001-66 il*n* ran<ldo6:1

Emitido por Joyce Fetreira. na vanOo 5SZ3 s 06/12/201914 dd 31



COIVSÓRCÍO mTERMU/^C/PAL DE SAÚDE DO IVORTE DO PARAJVÀ^^^^^OP
CORNÈUO PROCÓPIO-ESTADO DO PARANÁ ,

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE EfíTRE SJ CELEBRAM QÔ
PRÉFETTOS DOS MUNiaPIOS INTEGRANTES DO C1SN0p]toM
VISTAS A ADEQUAÇÃO DO OSNOP k LEI 11.107/2005,
QUE O MESMO PASSE A TER PERSONALIDADE JURÍDICA Ofc,
DIREITO PÚBUCO e que seu Estatuto seja adequado às
dlsposIçBsda Lei de Regànda.

Pelo presente Instrumento, os MunIdpios de ABAPÃ, ANDIRÃ, BANDEIRANTES, CONGONHINHAS,
COHNEUO PROCÓPIO, rTAMBARACÃ, lEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FAtIMA, NOVA
SANTA BÁRBARA, RMÍCHO AI£GRE, RIBEIRÁO DO PINHAL, SWffA AMÉUA, SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, SANTA MARJANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAfeO, SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA SERRA.
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA e URAÍ, por meío de seus representantes legais ababm
assinados, com base na legislado municipal, estadual e federal correlata, RESOLVEM entabular o
presente protocolo de Intenções para que o CISNOP, CONSÓRGO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE 00
NORTE 00 PARANÁ passe s ter personalidade Jurídica de direito público.

CONSIDERANDO queo consordamento de municípios para a reanzaçào de ações principalmente na área
da saúde, surge numa per^ectiva de se buscar prátícas de gesâo inovadoras e eficientes que viabilizem
a constante melhoria dos serviços públicos oferecidos à população, em respeito ao prescrito pelo
pHncfpIo da d^idatle da pessoa humana, eixo central do sistema jurídico nacional, que impõe ao
Poder Público o dever de dar conaetiiaçSo às normas programátíeas voltadas ao dirtíto relativo à
saúde (direito este de todos e dever do Estado) estwtdidas pelo corpo da Constituição Federal, de modo
que resulte atendido o desiderato maior dos objetivos furtdamentaís da RepúWlca Federativa do Bradt
que é construir uma sotíedade livre, Justa e solidaria, na medida que resta reduzida as desigualdades
sodalse regionais.

CONSIDERANDO, n3o obstante todas essas vantagens que o aSNOP Já apresenta, tendo sido
constituído como assodaçlo civil, encontrou uma barreira legai em relaçSo à Captaçio de recursos
Junto à UnISo. posto que o artigo 39 do Decreto ns 6.017/2007, que regulamenta Ul ns 11.107/2005,
optou por prever que 'A partir de 1» de janeiro de 2006 a União somente celebrará convênios com
eomórtíos põbHcos eonstíiuides sob a forma de assotíaçBo púUlea eu que para essa forma tenham se
convertido."

mnsiDERANOO, pois. que esse Impedimento de receber recursos financeiros da UniSo. sem dúvida,
prejudica Indiretamente o atendimento pelo CISNOP da demanda reprimida existente nos municípios
consordados, porquanto Impede sua ampliação e uma realltaçáo mais eficaz de seus objetivos.

CONSIDERANDO A Lei n» 11.107/2005 prevê a possibilidade de constituição do consórdo como
associação pública, com personalidade Jurídica de direito público.

Em sendo assim, com vistas à contínutdade e ampnaçao dos sendços ofereddos pelo CISNOP, Imperativo
sua transformado em assodaçao pública Intefmunldpal, com personaRdade Jurídica de direito
público.

CONSIPERANDP, por fim, quu cslu nova formatado jurídica permitirá que o OSNOP receba recursos^nánMteâ^Wjrentes de convênios que serão celebrados com a UniSo e com o práprio Estado, ^
' A A/ / .Jf Rua Justlno Marques Bonfim, 17-CeP86.300-OD0 r
) / kíív Fone/Fax{43)3S0d-lS00/3904'lS0r
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CONSÓRCIO INTBttMl^CÍPAL DB SAÚDE DO NORTE DO PAMNÂ-aSNOlÚ '>6pá
CpoNRi iO PROCÓPIO - ESTADOI>Õ PARANÁ

usufruindo, além dbso, de ouU» vantasens l^ls como, por exemplo, a imunidade tributíria redpná^
(IRPJ, lOF, IPTU, IPVA, BSON-O, P"»» processuais privilegiados. ísençílo de custes processuais,
ac^eaçSo da regi» dos precatórios, vant^eu Jlcitatdrias e etc

Resolvem, celebrar o presente PROTOCOLO OE IMTENÇOES, que passará a ter vaOdade mediante a
aproyacBo « pubBcaçSo das leis de latinca^o pelos entes consordados, na forme abaixo:

Eeto presente instrumento, os Municípios àe ABATIÀ, ANDJRÃ, BANDEIRANTES,
CONGONHINHAS, CORNÈUO PROCÓPIO, ÍTAMBARACÃ, lEOPOJJS, NOVA
AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE,
RIBEIRÃO DO PINHAL. SANTA AMÉLIA, SANTA CEOLIA DO PAVAO, SANTA
MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SAPOPEMA, SÃO JERÔNMO DA
SERRA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SERTANEJA e ÜRAÍ. por melo de teitt
represeniarues legais abcdxo assinados, com base na leffslaçõo wwifc^, estadual e federal
correlata, aprovam o íexio do Esiaítao Social do CISNOP. CONSÓRCIO INTERMVNICIPAL
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ o qual será regido pelas condições a seguir estipuladas,
bem como pelas disposições constantes na Contrato de Consórcio Páblico respectivo.

CAPÍTULO t~ DA CONSTITUIÇÃO

Aft. 1' • O Consolo Intermmicipai de Saàde do Norte do Paraná ou sinyjlesmente
"CISNOP". criado em 15 de outubro de 1993, passa a ser um Consárcfo Nbllco com
personalidade Jurídica de direito público, de natureza autárquica, regida pelas normas át
íegislaçOo pertineníe, notadamenie peta Lei Federal n" 11.107, de 6 de abril de 2005, pelo
I^creto Federal n' 6.017, de 17 de janeiro de 2007. pelo Contrato de Consórcio Público e
prior demais normas que vier o adotar.

§  O CISNOP, em razão de sua natureza autárquica, nõopossuijinafídádes lucrativas.

§2'O CISNOP adquire persomáidade jurídica de direito público após a ratljkação. mediante
M, àe todos 05 entes consorciados da alteraçõcpromovida nopresente afaste.

S 3* Ficam preservadas as situações jurídicas consolidadas sob a atuação do CISNOP, pessoa
hiridha de direito privado, de forma que o CISNOP. pessoa jurídica de direito público, o
sucederá em direitos e obrigações, de eotformidade com este Contrato de Cousârcto Publico e
alterações e leis que o ratijkaram;

Árt 2'' O CISNOP é constituído pelos Municípios cwwore/cáns, nascondições do Contrato de
Consórcio Público respettiivo, podendo ser representados, nos casos e:q>ressameme permitidos,
por órgãos da Administração Direta e Indireta dos Municípios consorciados, os guols. por .ww
rejaesentantes le^xis,firmam o presente Estatuto.

Paráfftfe único. ÈfaeuUada a adesõo de outros Municípios nas condições estabeiechhs no
Cottirau de Consórcio Público e neste contrato, sendo que:

t - eoHsideram-se subscritores todos os Municípios criados por desmembramento oufusão de
qualsipterJos Munic^ios no preâmbulo desse estatuto, desde que o seu representante legal
íenfíãwi^iP este documento;

Ruoiustino Marques Bonfim, 17- CfP 85.300-000
Fone / Fax (43) 3304-1500 / 3904-1507



CONSÓRCIO INTSRMÜNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAMNÂ-CAWOrtfíTS
C^ftNàlJO PRÕCÓPIO-ESTADO DO PARANÁ o

v

ü - o ente th Fe^ração nõo deslgnaá) nesle Conirato <fe Consárao Público potkrá
CmOP desde ove ^'a a sua mchisão contratual, mediante cproyaçao do Conselho
Deliberativo, com a rati/kaçdo do Contrato de Consórcio Pitiilico par si, por
aé dois anos contados da aprovação de seu ingresso, sendo que o Comeiho Deliberativo .se
responsabÜb/rápela respectiva alteração m Contrato de Consórcio Publico e neste Estatuto;

///' a Mde ratificação poderá prever «.tem» pmt afastar ou condicionar a vigência de
parágrefos. incisos ou altneas do Contrato de Consórcio Público, set^ que, nesx

h^tese, o consaràamento dependerá de que qs reservas sejam aceitas pelos demais entes da
Fetkroção subscritores.

CAPÍTULOn-DO OBJETO

Art 3'- Observadkt a autonomia municipal e o dèqwslo no Contraio da Cemsórcio Público, o
CISNOP tempor finalidade ordenar a utilht^ dos recursos Ospontveispara reforçar op^t
de seus integrantes na elabonçOo e gestão das políticas públicas de Saúde, ohedexndo às
normas e diretrises estabelecidaspela legislação, possibilitando a gesí&f associada de serv^
o&tlieos por meio do gerenciamento, planejamioo. coonknação e execução nas creas médica.
odontolMca, espeeidaada e ambulatorial. deforma direita ou indireto, suplementares ou
comphmentares ao Sistema Único de Saúde - SUS. podendo firmar ou figurar como
intervenieale em convênios, ajustes e butrumentos congêneres nas mats diversos esferas
governamentais e não-govemamentais para o alcance de seus objetivos, tnclustve o Govamo
Federal

sr Em desdobramento ao objetivo fundamental previsto no eapuí desta cláusula, são os
seguintes os demais objetivos a serem desenvolvidospelo CISNOP:

I - prestação de serviços, englobando a prestação regionalizada de serviços públicos nos
termos da lei, demais regulamentos e connxnos. notadamente os previstos neste Contrato de
Consórcio Público; quando o CISNOP não for O próprio prestador dos serviços, poderá este
exercer as atividades de regulação e fiscalização respectivas;

II - obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o SUS nos
consorctados. dim de garantir a implantação de serviços públic^ TSJ-
eonqtlementares, por meio de gestão associada. Contrato de Programa e Contraio de Rateio.

m - assemirar aprestação de serviços de saútk especializados de rejedncia e dè médio e dia
eomplexidade conforme a legislação vigenie. para a população dos Municípios consorctados.
de catfbrmidade com as diretrizes do SUS:

lY - assegtmir o estdteiecinmto de um sistema de rqfer&nda e
eficaz inclusive a execução direta ou imlirela, suplemenlar e^plemcntar ̂
saúde e médicos disponíveis nos hbmietpios consorclados. mediana a paetuaçaa de Contrato
Programa. Contrato de Rateio e respecirvtupagamentos;

V - gorenciar juntamente com as Secretarias de Saúde dos A^ictpios «
recumos técnicos efinanceiros conjbrme pactuados em Contrato de ProffVinia e
Rateio, de acordo com os parâmetros aceitaspelo Ministério ds Saúde, prmdptos. dretraes e
noroioe-euçJ^gulam o SUS;

Rua Justino IVtorques Bonfim, 17~ CEP 8B.300-000
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Vi - representar os Mtmic^ios tp» o inio^m em asmiios de interesse comum sobre
pública e serviços médicos, perante quaisquer autoridades, Instituições ou eatid^es de direm^d'^ ^
púMieo ouprivado. tumimúdsemlHtemacíonals; ^sfâeSiS^

Vff - criar tnaoiauaíos de controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados à
população re^onaJ;

VIB- aperfeiçoar a uso dos recursos humanos e materiais cobcados a disposição do CISNOP;

JX-planejar, odoüB-e executem proffvmas e medidas destinadas à promoção eb saúde dos
habitantes dos Municípios consoreiados, em especial apoiando serviços e camptmhas do
Ministério da Saúde e Seerefaria de Saúde do Estada;

X- desenvolver, de acordo com as necessi^u/es e interesses dus consoreiados. ações ctndunius
de em saúde, tanto sanitária quantít epldemieló^ca;

XT- realisar estudos de- caráter permanente sobre as condições qtldemiolàgleas da região
Cjfsrecendo aiteniativas de ações que modifiquem laiscondições:

XO—viabilizar ações conjuntas na Aeatbcoaqra ouimodução de materiais, medicamentas e
outros msumos:

Ytn -fjmentar o fitrtaleclmenio <to especialidades de Saúde esástentes nos Mimicfpios ou qw
neles vierem a se estabeíecer, assegurando preste^ão de serviços eficientes à população,
ejicazes e igualUários, inclusive a execução direta ou indireta, suplementar e comptemeaiar dos
serviços de saúde e efísponiveis nos Municípios, medUmté apaetttaçÕodeCtmirato de
Pn^ama, Contraio de Paíeio epagamentos ns^rec/fras;

XIV — incentivar e apoiar a estruturação- dos serviços básicos de saúde nos Mtmhtplos
amsorcUdos, objetivando à imifijrmidade de atentãmenio médico e de autnio diagnóstico para
a correia vtiltoçõo dos serviços t^reeidos através do CISNOP;

XV - prestar àssessaia no píanejamento. adoção, implantação e execução de programas e
medidas destinadas a promoção da saúde da população dos munkipios consoreiados;
XVi — estabelecer relações cooperativas com outros Consórcios r^kmaís qtm venham o ser
criaths e quepor sua localização, no âmbito regiomd, possMite o desenvoNimenio de ações
cot^untas;

XVtl - viabilitar a exbtineia <fc infiv-estrutura de Saúde regional na área territorial do
CISNOP. de maneira a propiciar a Integração das diversas insliíuiçães púhllcM e privadas
para melhor openmionaUxação das atívidades de saúde;

XVÜl - retdisação de' licitações, dentro das áreas de atuação do CISNOP. em nome do
Município eonsoretado dos quais Acorram amiratas a serem eelebratbs dlrettmtente pelo
Munidpto consoTciado ou por órgãos daAdministração buEraa deste;

de liellttções compartilhadas das quais decorram dois ou mais conlratos
ieípios consoreiados ou entes de sua Âthniafstração Indireta;

XK

..eéiébr,
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XX - emdsiçâo e admhlstraçSo de beta para o mo compartilhada dos Ahinlclplím
amoreiailos:

XXI - r^tresentaçSo dos Mmkípios cmsorcíados em iodas as áreas r^eridea nos Incisos
anteriores, bem como em outras que Umjbrem delegadas pelaAssembléia Oeral.

§2* Os bens adquiridos ou administrados pelo C^OP serão usados somentepelos entes que
contribuam para a sm aqtdsiçõa ou a^inismção, naforma do regulamênio previsto na
Assembléia Geral.

§3'* Nos de retirada do iémicipio eonsmtiado ou de extinção do CJSNOP, os bens
permanecerão em eomhmáüú aié que a Assembléia Geral lhes decida o destino.

§4' Havendo declaraçãodè utilidade ou necessidade pública emitida pelo béoticipio em que o
bem ou direito se situe, fica o CISNOP outorisado a promover as desapn^niações, proceder
com reqidsições ou msíüidr as servitSfes necessi^las à consecução de seus céjeíives.

§5' O CSNOP poderápesíar seus serviços emprol de outras entidades públicas oupNadas,
desde que hqla a cobrança idos valores respectivos empatamares de mercado.

§6' Ocorrendo a liberação de recursos de quaisquer e^êras governamentais ou não-
governamentais a algum dos Mtmieipios cotuarciados. par Intermédio ou mediante a
cotaba-açSo direto ou indireta do CISNOP, a contrapartida respectiva, caso existente, será
áesembtdsada vnSca, estiva e direíamBiíte pelo hfumcipio consorciado beneficiado.

p* Na hipótese do §6". caso a amtrapartida seja dada pelo CISNOP. deverá o Município
consorciadopromover o reembolso respectivo, nas formas e condições previstas no Contrato de
Proffvma.

ArL 4"- Para o cumprimento de stus advldades, o CMIOP poderá:

/ - adquirir os bais móveis e imóveis que entender necessários à ampla realização das
fimãiàades do CISNOP, por melo de recursos prôplos ou decorrentes de rateio de
investimento de seus consonlados, os quais mlegrarão o seupíOrimânh,'

n -finun convênios, controlos, termos de parceria, acordos de qualquer natureza, receber
auxílios, contribuições e subvenções de outros entidades pútíicas ou privadas, nacionais ou
büernaeUmais, bem como de outras esferas de gpvemo;

jjj . prestar a seus cansorciados serviços de axrdo íãwh a disponibilidade existeme,
especialmente assistência técnica, fornecendo wc/mne recwsta humanm e materiãs.
materiais téenhos, utensílios e eqiApanentos profissionais, bem como veículos de transporte
parapacientes;

JV • adquirir equipamentos na área médica e odontológica. msumos e produtos, droffa e
medicamentos, necessários à realização de serviços de Saúde à população pertencente aos
fximtíiljans de abrangência do CISNOP:

y—jgm^atar e credenciarprofi&tionais eqrecialiatdospara a prestação de serviços médicos e
comopessoas jurídicaspara a prestação desses serviços, obedecida a legMaçõo

fn^c^-^Xor meio de contratos ou parcerias, atnvênios de cooperação com consorciados.
1  Roa iu^oMorttuesBoafim, 17-CSP86,3004)00
I  í Fone/Fax (43}39t)A-S^/3909-lStjr
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unidades bàskas de saúde, Íaboraíórios, entidades ben^/icenles e privadas. ho^Uais, esewK
públicas epartiadares, além de ó/^os e entidades estaduais e federais: v

yi - administrar direta ou mdireíamenie os serviços médicos e de Saúde, profftimas
govemtmmtUâs c projetas afins rdativos às Aeas de ma (Uuação, deforma stgdementar ou
coirplementar. desde que disponíveispelos Munidplos associados, mediante gesíão associcda.
Contrato tk Programa, Contrato de Rateio epagamentos dos preços respectivos:

VI - receber em (ba^-ou cessão de uso os bens que entender nèeessárias, os qatàs bUegforSo
seu patrimônio.

§l'Os constpctados autorizam a gestúo associada dos serviçtys públia>s comianles
no artigo 3' deste Estatao, os quais serão prestados coqforme o Contrato de Progamu.

§2* O Contrato de Progama poderá autorizar o CISNOP a emitir documentos de cobrança e a
exercer atividades de arrecadação de làxas, iarifàs e outros preços públicos pelos serviços
públicos prestadospor si oupelas entes consoroJados.

fi* Os serviços serão prestados nas áreas das Munle^ios eotisoreladas, não se excluindo,
todavia, apossibilidade de serem exercidas ativldocks em prol dos Municípios amsortíados em
outras lotuüldades, caso k^o necessidade.

§4'A gestão associada abrangerá somente os serviços, prestados enr proveito dos Municípios
que-tfriivamenle se conswciarem.

§5'Exehd-se do capui o Município a que a lei de ratfieação lenha tqiosio reservapara exclui-
lo da gestão associada de serviçospábiieos.

Para a consecução da gestão assodada, os Municípios eonsoreiados podem transferir ao
ClSlfOP o exercido das competências de planejamento, da regulação e dafiscalização dos
serviçospúblicos aserem prestadoi, referidos na artigp 3'deste Esiaítito.

gr Ao CISNOP fica proibido conceder, permitt ou autorizarprestação dos serviços públicos
oljeío da gestão associada, a terceiros seja em nome próprio, seja em nome de entes
eonsoreiados. ficando também defeso ao CISNOP estabelecer temo de parceria ou contrao de
gestão que tenhapor oljeio quaisquer dos serviços sob reffme ik gestão lesoclada.

CAEiWLOm^HASBDE, FOROEÜVRAÇÃO

Ari. 3"-A sede do CISNOP i o Município de Comélio Procópio, Estado do Paraná, à Rita
Jiísíino MarqtKs Bonfim. 17. Conjunto Vítor Dantas, etn Comélio Procópio. Paraná - CEP
86300-O0Ü: todavia, para que haja proveito para os eonsoreiados, poderá o CISNOP
desenvolver atividades em escritórios ou subsectes localitados em outras localidades, inclusive
MuMcipios nãíxonsmvkdos. visando facilita' o alcance de suas finalidades.
Parágrefo único. A Assembléia Geral do CISNOP, mediante decisão dos con^rcialos, poderá
aheraraseàe,

ArL 6'-O CISNOP terá duração indeterminada.

CAPÍTULO IV- DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINriNCEíROS

Pue tusiino lAarques Bonfim, 17— C€P 86.3004J00 \
fone/Fax (43) 3904-1500/3304-1507
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An. V'Opatrimônio do dSNOPcomtiiuir^âtk: fe
\e

/- bem e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;

J7 - bens e direitos doados par entes, entidades e órgãos públicos ou organizações privadas
nacionais ou internacionais:

///- bens e direitos que lhe forem tran^erldospor entidades e ôrgihs públicos ou organlzaçõoi
privadas nacionais ou ndemacionais:

IV— outras rendas evetttuiàs.

V— Rendasprovenientes dos contratos de rateio, celebrados com os entes consorciados:

Pa-^rqfo único. A aquisiçck> e a alienação dos bens imóveis será deliberada pela Assembléia
Geral, sendo os bens atuais inalienáveis, podendo ser vendidos apenas na hipótese de aquisiçãt
de imóvel depreço igutd ou superior.

An. 8"-Constituem recursos financeiros do CISNOP:

t— os orhmdos de seus consorciados, nos termos do Contrato de Consórcio Público, Contrato
de Programa e Contrato de Rateio, indusrve os que se redrem à remuneração por serviços
preslados;

11-03 auxilias, contríbiàções e stdrvettções cancafídos por enivs, entidades e ór^ospúblicos
ou organizaçõatprivadas naeimiai'1 au internacionais;

m-a rendo dopatrimônio:

IV- o saldo do exercidofinanceiro;

V- as doações e legados;

VI- oproduto da alienaçõo de bem;

Vn— o produto de operações de crédito;

VIU - as rendas eventuais, inclusive as resuiianles de depósitos e de tqtllcações de ct^iiais.

§1° O exercido social encerrar-se-â, anualmente, nodiaJi (trinta euttt) de dezembro.

Até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano deverá ser tq>resenlado, pelo Presidente do
CISNOP, para deliberaçõo em Assembléia Geral <h Ccmselho Deliberativo, o Relatório de
Gestib), o Balanço do Exercício Anterior, Parecer do Conselho Fiscal e Auditoria &clema: se
far o caso.

CAPÍTULO V-DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSORCIADOS

Rua Justíno Marques Bonfim, 17- CEP 86.300-000
fone/Fax (43) 3904-1500/3904-1507



íf^ !!• "^9) 1 /

K
CONSÓRCIO INTERMVmafAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARAffÃ^C/SÍVOPj

CORNÉLIO PROaÍPIO - ESTADO DO PARANA l

Àrt 9*-Desde gue esíg/a adl»vtem com sues obrigaçOes coiaorelals. i obr^açSo do
tonsortíado adotar medidas administrailvas que apoiem e viabilizem a consecução do
do CISNOP, cumprindo efasendo cumprir o presente Estando e o Qmirato de Consórci^ ^
Púhlko.

CAPÍTULO V/-DASCONTRIBVIÇÔBS

An. 10 - Para o cunprimento das JmaHát^ do CISNOP. tdém dos recursos oriundos de seus
consarctados nos termos do Contrato de Consórcio Público, do Contrato de Programa e dos
serviços públicospresít^os, haverá ma contribuiçãoperiódica de cada consorciado constante
em Contrato de Rateio, cujo valor serájbeadopria Assembléia Gend do Conselho Deliberativo,
na fmma do disposto neste Instrumento.

CAPÍTULO Va-DA ORGANIZAÇÃO, DOS ÓRGÃOS E FUNaONAMBNTO

Seção í
Disposições Prelinihuires

Ari. U 'O CSNOP exterioriza suas normas e se organize por melo de resoluta, as quab
poderão sen

r - resoluções de emissão exclusiva do Presidência, sem a apreciação da Assembléia Gertd.
prreasswdos de ordem meramente odBútdstratlvtK

D-resoluções emitidas pria Assembléia Geral, nos casos previstos na Contrato de Consórcio
P^ko, neste Estatuto e nos de interesse ̂ rol de nuiior relevância.

Seção IT
Dos Org&a io CISNOP

Ari. n-OClSNOPétmpçstoàossegpintesôrg^:

l - Comelho Deliberativo:

U- Diretoria;

lU - Conselho Fiscal:

ly—Assessoria Técnica;

y—Asseesorlü Administrativa.

Seção 111

Do eonselha Deliberativa

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CEP 86.30CFO0O
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An J3 - O Conselho Deliberativo. <pte i a imíâncta mátíma do CISNOR, ctmtituis^ei^
ór^lo eokgbido composto peios c^fes d<a poderes executivos- de todos os Munid^M
consorciado.% os quais poderão delegar represeittataes nas htpóíeses permitidas nesic Estadm^

Par^rcfa dnko. Ninguém poderá representar, na mesma Assembléia Gerai do Conselho
DeWieraiivo. dois entes consolados.

An 14 -- o Conselho reunir-se-á orâhfariamme duas vezes por mo, em datetí a serem
àepnidas, e extraordinariameme, sempre que convocada: no âmbito da convocado
extraonBnâria. o Conselho Deliberativo poderá àtliberar sobre a destittáção da diretoria e
tdteração esttdu^a.

Parágrt^ único. A convocaqm do Conselho Deliberativo, deforma ordinária deverá ocorrer
com 10 (dez) dias de antecedSncia e de forma extraordinária com antecedência mínima de 3
(três) dias em relação a sua realização, com divulgação por meio de publicação no órgão de
iaqmmsa do C/SWiQP, podendo havero encaminhamento de convitespessoais por meios físicos
oueletrãnkos.

Art. 15 - Cada consorclado terá direito a um voto na ̂embieta Geral/Conselho Deliberativo.
O voto será público e nominal, -admitindo^ o voto secreto somente nos casos de

Julgamento em que se suscite a aplicação de paia/idade oosfimcianários do CtSNOP ou a ente
eonsorciado.

O Presidente do Cl^/OP, saho nas eleições, deslituiçdes e nas decisões que exijam
qsórum quai^icado. votará t^enas para desempatar.

§3'Ê direito de 1/5 dos entes çonsorciados convocarem um Conselho DeJibarativo/Assemblela

Art 16 - Para que hq/a a tnstalaçõo th Conselho Deliberativo, será necessário a presença da
maitnia abstduía doa entes eonsoreittths, sendo esse o número mínimo de eansorciados para
que sejtm processaias as ihUbera^es, admItbHhse quortanquediflcado apenas para que-heda
a tqireeiaçõo da determinadas matérba.

Art 17'Confete ao Cthselho Delibenaivo:

I — aplicarapena de exchaõo dos entes do Cl^OP:

U - eltémw os estatutos <h CW40P e eq/rovar as suas tdferaçSes:

JJJ-eleger o Pnsideníe do CBNOP, os demais Inlegranies da diretoria e o Conselho Fiscal
para tm mandato th dois anos, permitida a reeleição;

IV- nüificar ou reevsttr a nomeação ou destituir quaisquer membros indicadospela dlretaia

V-tçrovar:

(d o Plano Pluríanual de hivestímentos:

''^^^^gihnuAmait de TrabaBiu;

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CEP 8S.300'000
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^ o Orçamento Amutl do CtSNOP. bem como respectivos créditos dcBcumais. ̂ rc/ufw
previsão tkeportes a serem cobertospor recursos advindos; \^<c. /A'

(0 areatízoçõo de operações de crédito;

e) a fixação, a revisão e o reafiate depreços públicos, bem como de outros valores devidos ao
CISNOP pelos coftsorciaehs:

J) a olfm^^ção e a oneroçâo de bens do CISNOP ou daqueles que, nos termos de Contrato de
Programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de ex^ara^;

VI- homologar as decisões do Conselho Fiscal;

Vil — aceitar a cessão de servidores por ente /ederaíivn cunsorctado oii convanlado ao
CISNOP;

VIU- apreciar e sugerir medidas sobre:

<0 a melhi^ dos serviçosprestadospelo CISNOP;

b) o opetfilçoarttBTtlo das retaçOia do CISNOP com àrffios pMIioos, entidades e empresas
fOivoÁs.

§1' Somente será ácelía a cessão de servidores com ônus para o CISNOP mediante decls&t "
unânime do Conselho Deliberativo, nó caso deóânus do cessão fiam com consoreiado, haverá
a deliberação apenaspeta diretoria;

§2^As competências arroladas nesia cláusula não prejudicam que outras se/am reconhecidas
pelos estatutos.

j3' O mandato do DIrelor-Presidente cessará eaaonuiticamente no caso de o eleito não tnais
eetqtar a Ch^a do Poder &ceaitivo do ente consoreiado que representa no Conselho
Delibermivo,Ídp6iese em que será sucedidopor quemímeeneha essa condição.

Ari. J8 - O Presidente, os demais integrantes da diretoria e o Conselho Fiscal e siqjlenies
respectivos serão eleitos em Asseirdtleia Gerai especialmente convocada, com a presença
mínimo da maioria absoluta dos cmtsariodos, considerando-se eleito o candidato que obtiver,
em turno único, o vtío da maioria absoluta dos consorctados; poderão ser apresentadas
cattÜdaturas imiividtais ou por chapas nos primeiras trinta minutos da Assembléia Geral:
smenie será aceita a candidatura, para Presithtíe, de Ch^ de Poder Ejecuiivo de ente
eonsomiado. o qual poderá ser votado por iodos os presentes, sejam eles chçfis de outros
poderes executivos ou a^ntespor estes devidamente delegadosporprocun^o.

§!' O Prestíeaie, os demais membros da diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos mediante
voto público e nominal,, podendo haver a votação secreta, caso h^a decisão nesse .sentido
aprovada na ÂssemNeía.

§2'X2asfraj:a»didatura não obtenha a maioria absoluto dos votas. reaUzar^se-á segundo turno
/^eeimih, candidatos ou chtças serão os dois candklaius mais votados; no segundo

Rua Justino IVIarques Bonfim. 17- CEP 86.300-000
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lan» sná considerado ekito o ccauBdato gve obtiver mais votos; havendo novo
haverá a preferência pelos candidatos mais Uhuos.

g3* A eleição para íBretor-Presuiente, para aí demoLt iuteff-antes da diretoria e para^
Conselho Fiscal acomecerSo no vitimo bimestre do mmdato imadiauanetae mterior, sendo
que asposses ocorrerão aofiiud do mmdalo em exercido.

Ari. 19-Em Assembléia Geral do Conselho Deliberativo especl/icamenfe convocada, poderá
ser destituído o diretar-Presiehnte do CISNOP ou membro da diretoria ou do Conselho Fhcal.
veiiflcada/dlta pave, respeitandb-se o quôrum de 2/3 dos entes.

§I'Caso eqnmada a destílttiçSo de membro da diretoria, prvcederse-ã, aa mesma Assembléia,
á elelçOo do Presideiaepara compleiar operíodo remanescente de mandato.

Art 20 - Será convocada Assembléia Gerai do Conselho Deliberativo especifica para a
fiffjyrraçho ou alteração dos esuttdos do CJSNOP, por meia de publicaçdo e correspondência
dirigido a todos as stdtscrltores do presente documento.

§1* Os rsKftrtOf somente poderão ser elaborados ou alterados por proposta de resohtção de
autoria de, no mínimo, dois entes coiaorclmíos.

§2^4 tq/rovação da proposta de resolução dependerá do voto da maioria simjríes dos mies
amsmtíadòsprexBtes.

§3o Os estatutos do CENOP e suas alterações entrarão em vigor após o devido registro.

Ali. 21 - Nm Ptm dn AsseiuMeia Geraldo Conselho Deliberativo serão registracbs:

/ por meio de lista de fntsaça, todos os entes ftdereaivos representados na Assembléia
Gerd:

ff-defarma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos que
tenhamsido entregues ou apresentados na reunião daAssembléia Gertd;

§!' No rvso de votação seertío. a agvessa motivação dn segreda a a resultado final da
votação.

§2'Somente se reconhecerá si^ de documentos e áeclantções efetuadas na Assembléia Gená
do Conselho Deliberativo mediante decisão na qual se Indiquem exprexamente os motivos do
sl^io: a ata deverá Indcar expressa e nontinalmeme os represaticmtea que votaram ofavor e
contra o sigilo.

SeçaoIV
DA DIRETORIA iO CISNOP

An 22-A Diretoria Administrativa será conposta por 5 (cinco) membros efetivòs que serão
eleitospelo Conselho Deliberativo, dentre os seus membros, com um mandato de 02 (dois) anos
consecuOsps, os quais também exercerão gratuliameníe suas Junções, com direito d reeleição.

■"írt ^PÇaV^oria Administrativa será formadapôr:
\  ) Rua JusOno Marques Bonfim, S7—CEP 86300-000

1  fone/FaMlA3) 3909-1500/3900-3507
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COÍ&^aOINTERMÜNICIPAL DESAÚDEDO NOnTBDOPÀRANÀ-aSNOP
•  CORNÉUO PSOCÓPIO -ESTADO DO PARANÁ f ^

-lüiIEretor Presidente: >

- ifm Diretor Vice—Presidente; Á
- Vm D\reUiT^e<»etário;

- Um Diretor—Financeiro:

- Um Diretor de ReiaçSes Páhlkas e Sociais

f J' ' diretor terá vm suplente eleito canjunumieate gue o siAstindrá nas fidtas e
iirpedimeaíos.

§2''ADireía'iaAdnlni3iratívaeÍ€Íiatoiiiarápossenos 10 (des) íÜib seguintes àeleiçStf.

§3'—A Diretoria se reunirá mensalmente, em ttatapreviamente designada sendo necessária a
presença depelo menos 3 (três) de sete membros, para tomarem as deliberações, e as decixões
serão tomadas pôr maioria simples de votos dos membrospresentes.

S 4'. Ho caso de Empate compete ao Dirmat^^eMme da Diretoria votar pelo sksenqtate.

§ 5*.- Não haverápercepção de remuneração ou qua^uer espécies de verba Indenieatária por
parte dos membros da diretoria casa Já percebem qualqver outro tipo de vencimentos ou
subsídios de qualquer outro ente federado ou órgão do Poder Público.

S6'.'AoDhutt]rFbuBiceiro compete:

ej- Assinar ou endossar cheques e ordens de pagumailo conjuntamente com a Diretor
Presidenta;

b}~ Conavlaraarrecodc^Õo das Receitas sociais;

<5^ Qmtrtdar. em conjunto com o Diretor Presidente, a e-scritiiracâo das receiiax e das
despesiB do Consórch;

d)- Fommr, binmstralmente, diretoria e ao Couseiho üolibaralho e Fiseal. relatórios das
aituaçSesjBumceiras do CISNOP;

e)- Ter sob a sua guarda e responsabilidade os valores do CONSÓRCIO hem camo a
documentação bancária e contábil;

fe-Fomeeer. mensalmente, asprevisões e orçamentosflnaiKetros:

g)' prestar todo o estíarecimeuio necessário e colocar toda a documentação á dbposiçâo do
Conselho Detiberaitvo a Fiscal

Art. 23 - Além do previsto nos estatutos, compete a diretório:

T—Julgar recursos relativos ò:

ttf homoloffição de instai^ e de restátados de concursos púbfíats;

de edital de licitação, bem como os reialivos à InabUltaçõo. desciassifícação e
e adjyriiraçõn de seu objeta;

RuaJustíno Marques iSonfim, S7-CEPBS.300-000 >
FOne/PaKm390*-1500/3904-3507 /
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CONSÓRCIO ÍNTI-RltíUNiaPAl DESAÓDEJHJ NORTE DO PA^Á-aSNOP ̂

CORNÈUOfROCÓFJO-ESTADO J>0 PARANÁ

c) aplicação dépenalidades aos servidores do CJSNOP:

D" autoria que o CISNOP IngKSse em jtágo, reservado ao Presldenie a incumbência de. ad'
rafwndum, tomem as mtdfdas que reputar ur^fes:

JJJ— aidoritar a dispensa ou exoneração de servidores e destívldores temporários:

/V - promover iodos os atos adminisirtaim e operacloacds necessários para o
desenmlvimeRto das atividades do CISNOP.

§1* O Presidente poderá delegar à Àssessorla Técnica e Addiinístrailva as alríbuiçdes que
^gar necessárias.

An. 24-Semprefuí*odogi«prevereniosestatua)sdoCISNOP, inaatdte ao Presidente:

I^represemar o CISNOPJudicial, extrt^udieialmenie. alivamenie epasshmneníe.

II -ordenar as detqseaas do CISNOP e responsabUhar-sepela suaprestaçBo de amUa;

III - convocar as reuHldes:^ Conselho Diretor;

IV-zelar pelos iníeresas do CISNOP. apreendo todas as coinpeiiralas que nBo tenham sido
outorgadas por este eomrato eupelos estatutos a outra órgSe do CISNOP:

V-promover todos os m/tr admbiiaratlwa e operacionais neceisúrios para o dusenvoMniento
das atividades do CISNOP:

VI - assinar quaisquer doetanentos do CISNOP. em con/unto com outros órgfios, inclusive os
contábeis, os reJaeltmados às liei/açôes e con^neres.

2y A Diretoria Administrativa .terá auxiliada pôr uma Assessoria Administrailva e

Téenka que será exercida pôr pessoas devidamente aqtacilados ao exercido àsssasfunções.
Ittdicpdas. contratadas ou nomeadospelo Presideaie, a qual se respoasabilãará:

- pela escrituração eoíiíáW/ e eurecadaçõo das receitas arigptíbrias das cantrlbw^Ses bem
como par outras que sejam necessários ao desenvolvimento dó CONSORClO e tdnda pôr
Onuaivos diversos, iaduslve subvenções e outros auxílios destinados a instütúçSo;

- Peia manmaiiaçõo financeira e patrimonial do CONSOBCIO. sob a respottsabiUdade do
Diretor Fintuiceiro;

- Pela redisaçõó das despesas autorísadatpela Diretoria AdminislrtUiva;

.petapromoção dasailvldodes necessárias a manterpermanente aparfidpoçõo dos
municiplos no eonsàreitt.

-pela criação de comissões ou ̂upos de trabalhopara alividuths especificas, apôs
autorizoçõoda DiretoriaAdministrativa:

todas as demais atribuições exigidas pela Diretoria aãmhüstraíria.
/V / L\ RuatusiinoMarquesBotxfim, 17-CõPSõ-õOO-OOO

Í1 / Pane/¥axmõBOÇ-lSQQ/0900-1507



CONSÓHaOINTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PAftANA~C^O
CÒBP^UO P&OCÓPIO - ESTAI>ODO PARANÁ Q

StçãòV
DeComeíkoFisad S

H  •<
An. 26-o Conselho Fiscal é órgÃ» de controle da legdldade, legitimidade e eeonomkidiide^^
da (tttvtdade patrimonial e financeira do CISNOP, sendo aiaUiado, no qae couber, pelo
Trtbumú de Cantas.

Paúgrqfo único. O áÉçJtw/o no capiudeste parágrafo não prejudica o controle externo a cargo
do Poder Legislativo de cada ente consorclado. no que se refere aos recursos que cada um

efetivamente entregou ou compromissou ao CISNOP.

Art 27-O Conselho Fiscal é compostopor três Conselheiros TiOãares epor três Conselheiros
Stqdenies, os quais .lerõo eleitospelo Conselho Deliberativo.

§1' Os membros do Conselho Fiscal somente poderdo ser qfitstados de seus cargos medtmte
moçBo de censura qpmt^pela Conielho Deliberativo.

Art. 2S-O Conselho Fiscal será eleito em Assembléia Geral da Conselho Deliberativo, na
forma ditada no fuesente instrumento.

Art. 29-O Conselho Fiscal funcionará sempre que necessário e assim o for exigido em razão
das atividades orçamentárias e financeiras do CISNOP, mediante convocação de seu
Presidente.

Art 30 - Compete ao Conselho Fiscal:

I-fiscalizarpermanentemente a caiiabUldade do CISNOP:

JI - acompanhar e fiscaTaar sempre que consideror oportuno e coitveníenre quaisquer
operações econômicas e financeiras tia entidode;

BI' exercer o connvlede^siõo e definalidatksão CISNOP;

IF' emitir parecarsobre balanços e relatórios de contas em ̂ral a serem siAmetldos a
(SreuFia e àAssessorki Técnico:

V-emitir parecer sotne proposta de tdtera^es do presente Estatuto.

Art. 31-O Cimselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria absoluta de
seus inlegranta, poderá convocar a diretoria, para ta devida.^ providências, quando prem
verificadas irregularidades na escrilmxtçõo contábil, nos atos de gestão finananra ou
patrimonial ou ainda, inobservância de normas ieffiis, estatutárias ou regimentais.

Seção Vt

DO CONSELHO INTERMUNiaPAl DE SAÚDE

ArL 32' O Conselltt) Ihtermuniclpal de Saúde é cemstUuido pelos S^etàrios Municipais de
Saúde de cada um dos municípios integrantes do Consórcio, os quais entre si elegerão
mialmmHKum Presidente, um Vlce-PresIdente e um Secretário, os quais não poderão receber

do Consórcio, a qualquer título.O/y / jW BtmJusdno Marques Bonfim, S7-CEP a&SOO-COO
/  fone/Fax(43)39f»-lSOO/39(»-25fí7



CONSÓnaO INTESMÜNICíPAL DESAÓDEDONOKrE DO
COXNÉUOFROCÓPIO-ESTADODO PARAM

jirt. 33—Con^eao ConselhobaermmicipíüdeSaúds:

/.çtíabekca-eígaxseníaraDfrtíoríaAdininlaraiiva^direirüesaseremohsen-iuiaxna S
élabora^ dasplanos athidadeí e programas de trabalho do Consâreio:

Jl-proporerltérlospara programação e execuçõo/hmceira e on^máníória do Consórcio,
acompanhando a movimentação e ihstinação de recursos;

m-acompanhar. avcdUa-e ftscalisar os serviçosprestados à População pelo Consáreio;

IV' íoliciuar a convocação de reunião <h Conselho Deliberativo, bem como a ükIusõo de
assuntos na pauta das remUSes;

V- estudar formas de melhor fimoiaiamehto do Consórcio quanto aprestação ele serviços e
execução de ações de saúde:

VI - emitir parecer sobre convênios, contratos ou acordos de qualquer naturssa a serem
flmuulos petaVireaniaAdbninistrativo. paro mrfòopao dos objetivos do Consórcio;

VJI-Assessorar diretamente a Diretoria Administrativa.

34.0 Conselho tntermuniapalde Saúde raanir-se-á ordinariamente, no mínimo quatro
vetespâr ano e. extraordinariamenie. mediante solicitação de. rto mbtimo 1/3 (um terço) de
seus membros, ou qtmdo convoet^ com amecedêneia minfma de 03 (três) diaspela
Diretoria Adnmistrtíiva.

35—As âeelsõee do Conselho fniermmieipa! de Saúde serão tomadas pela mahría dea
mendtrospresentes e levadas pelo seu presidente a Diretoria Administrativa.

Faàg/refo Único - Ojmeridente do Conselho Intermmicipal de Saúde, poderáparticipar das
reuniões do Conselho Deliberativo e das reuniões da DlretmiaAdministrativa, sem no entanto
ter qualquer direito a voto.

CAFÍTOLO VW-DO ÜSODOSBENS ESERVI^JS

Art 36 - Terão acesso ao uso dos bens e aos serviços do CISNOP os Entes eonsoraados que
eaOribuiram para sua aquisição ou administração, na forma das resoluções estabelecidas em
Assembléia Geral do Caaelho Deliberativo.

Art 37. O acesso ao di^osto no eaput deste artigc dependerá da situaçOo de adimplíneia com
o ÔSTWW, na conformidade do disposto nas resoluções, que disporõo sobre os crit&iospara o
uso dos bens « dos serviços.

Art 38 ' Observat&a as legislações municipais, os Entes consorviados poderão ceder ao
CJSNO? bens de seusprópriaspatrimônios é os serviços de suas pr^rias administraç^s. pam
usa comum, de acordo com regulamentação espeeijica, caso a caso, aprovada peto Consetfm
Deliberativo.

CAPÍTULO IX' DOS DIREITOS E DEVEKES DOS ENT^

Roo Justino fi/larques Bonfim, 17- CEP 86.300-000 ^
Fone/Fax (43) 3904-1500/ 3904-1507 /
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CONSÓRCIO l^TEmumCIPAtmSA(}OB DO NORT^BOPASÀNi^^^P-
CORNÈUOPROCÓm-ESTADODOPARANÂ

4rt.39'OEníeCoiisareIaclotemtBreBoa: \

I~ tomar ptme nas deliberações, obedeckhs as disposições deste Esiaaao. discutiadoe
vfftfiffdn OS assuntos nelas tratados;

E-propor aa Prsstãeaie ou a qvm tle direUo medidas de interesse do CmOP:

m~ votar e ser votadopara ocupar cargos nas unidades administrativas ou laiegriidas;

W - sdicitar por escrito, a ipadqner tempo, qutdsquer informações sobre os negócios do
CISSOP:

V" desligar-se do CJSNOP, tdmdèí^as as cotuõções estabelecida! iieue esiotuio e no Conirauí
de Consórcio Pública.

§1' Ao Ente Consorciado é facultado o pedi^ de retirada com prévia comunicação formal.
obttía a devida autorbação de seu Poder Le^latlvo.

S2' A Àsaembieía Geral do CatseBto Deliberativo pwldeneiará. a partir da comunicação de^Jc^í^e^tt^ocaputdirieardgo.acimiatfbilbaçõo^
™ atividad» de que participe o consorciado esctudenfe. entre os demais

cohsorciados pariietpanies.

S3' Fica estabelecido que dais entes consorciados Um direita ã convocaçOo de Assembléia^^^^^D^llherotivo. a ser jbnmdtada mediante publicaçib da convocação na
órgão de ingnwodo CISNOP.

Art. 40-O Ente tem o dever e obrigação dè:

I - Ctimprir as disposições da Lei. do OMrato de Consórcio miico. do Estatuto e respdii/r
resoluções r^tJarmente tomadas no Anbita do CISNOP:

II- satisfaier pontucémetde seta etmtvmissqsparawm o C/aVDP;

EI - prestar ao CISNOP esclandmentos sobre as atividades desenvolvidas por st que sejam
olfjeio das atividades do CISNOP;

ir - mbJhar .m pn.1 otJ.li.os do CISNOP. rospNioof, os dIspoolINos osiomM^.
zelando pela bom nome-do CISNOP. pelopairimõnio deste epela htíegração de seus membros.

o vSw do atraso, acrescida da respectiva audhaçQofinancmra;

«■ A sospeosSopdoomssossrú «oposto pd, Wsaorlo do CISNOP-oo po' >Assessorl^cabendo pedido de reconsideração dessa decisão, no prato de c/nca ^.«/c- /.«r mrio da pubUcação no irgao oficmt de

Rua Justíno lAorques Úonfim, 27-CEP86.3OO-O0Í)
Fone/Fax (43) 3904-1500/3904-1507
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CONSÓRCIO INTEEMÜNICIPAL DE SAÚDE DO NOHTE DO pXm^^lSrfOl
COltkèLÍO PROCÓPIO-BSTADODOPAAANA j?

S3' Mantida a decIsSo, caberá rectmo a ̂raoria, no prato de IS (quinze) ̂ as
da peh eiae ojasordttdo, par melo da publicação no órgão ojkiíd-de^g^'

Imprensa do CISNOP.

CAJptlüLO X- J>AS PBNAUDADBS

Jrt, 41'Oa Entes estão asdeitos às seguintes penalidades:

I' b^xa^ as disposlçdes do Estatuto: pata ik su^tensao de 30 (trinu^ dias:

U - eoocorrerpara o descrédito das unidades admmisira/ivas e/ou de gtudqtarpessoa Jisica ou
Jurídica direta ou indtretarneme relaeiaaadaeom o CISNOP: peno <fe extdusõa:

m-reincidir em quaisquer das condutas ensejadoras da apilcaçSo de su^nsão numprazo de
dois anos: pena de exdusãa.

ArL 42-Á ̂HxtçOo das penalidades é de competência do diretor^Presidente salva dbpostçõo
expressa em contrário, que aofaU-h deverá considerar os antecedentes do mjratar. bm conm
es th^* constantes em processo disciplinar dirigbh e stçervislonado pelo Conselho
Deilberatlvo.

ArL 43 - As penalkkKks tgdicadas serão commkadca de q^lo ao lafrcutm, por meio de
publicação no órgão de Imprensa do CfSNOP ou par Intermédio dè aficltí endereçado oeste.
com Aviso de Reeqtçâe.

Art 44-Em relação a qualquer penclidade aplicada prevista neste eppindo. caberá rerwso
para o Conselho Dellberatho.nopreso dedesàias septlntes à eomunicação ao trator, o qual.
m reunlib exíraonSná-la. deverá apreciar ejidgar o caso em caráter tkfiuüiveK

CAPfTÜLOXÍ-DA DEbOSSÃO, EXCLUSÃO ERECESSO

ArL 51 - Perderá a gucdidade de consorciado, com a apikação da penalidade de exclusão, loth
o ente consorciado que reinddir em quaisquer das condutas ensejadoras da pena
m, proso de dois anos. ou que b^ln&r o Contraio de Consàndo Pubbco. as disposições
estatutárias ou a LeL

Pioásrafb único. Será tmiieada a penalidade de exdus&i ao ente eensordaio que coneor^
pao o descrédito das unidades administrativas e/ou de qualquer pessoa Jisica ou Jurídica
direta ou indiretamente relacionada com o CISNOP.

ArL 45-A exclits&> do cansoreiath, que será aplicada em virtude de b^ação àLef, ao
Contrato de Consórcio Público ou a este Estatuto, será feita po^eeis^
Deliberativo, exigida a maioría absobaadas votos dos entes cansareiados. observada a ampla
dtdbsa e o eontradiíàrta.

Si' Da decisão que decretar a exehsão caberá pedbh de reconsideraçBo dirigido
Conselfa Deliberativo, o qual nOo terá efeito su^ensho, e será interposto noproso de JO (dez)
díiBConiados da ciêndaÁi decisão. ,

outros motivos, será apUcada.a exclusão ao consorciado que:

Rua iustino Marques Bonfim, 17 - CEP 86.300-000 /
Fone/Fax (43)3904-1500/3304-1507 / J^\
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/ - vier a exercer gudquer atividade consiâerada prejudicial ao CÍHVDP ou que /^l
seus objelh/os; \J^

II - deixar de realàar com o CISNOP as operavões que consiiiuem seu objetivo social;

BI- 400013 de notificado, voltar a infringir disposiçõo da Lei, Aste Esratufo, das Jtesoluçües ou
Deliberações tvgidarmeale tomadas pelo CISNOP ou do Contrato de Consórcio Públko.

Art 46-A retirada de membro do CISNOP ̂ penderá de aio formal de seu representante
perante o Conselho Deliberativo.

Art 47 ■ O recesso não prejudicará as obriga^ já constituídas entre o Município
consorciado que se retira e o CISNOP.

Parágrafo ánico. Os bens destinados ao CISNOP pelo consorciado que se reiini iitio serfio
revertidos ou retroceãdos. excetuadas as hipóteses de;

I.deasõomanlfesladaptío Conselho deriberativo;

U- expressaprevisBo no iastrtanento de transferência ou de alienaçõo:

III - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente t^mvada petos denutis
stAscritoresdo Contrato de ConsóreioPáblào oupelo Conselho Deliberativo do CISNOP.

CAPiTUtAim-DÂ I^aiNÇÂOEPÁTSIMÔNIO

Art 48. A extinçSo do CISNOP dependerá de instrumento aprovado peto Conselho
Del&eratívo. ratificado mediatae lei por todos os entes consorclados.

SI' Os bens. direitos, encargos » obr^ações decorrentes da gestão assMit^ de serviços
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de prego público serão atribuídos aos titulai^
dos respectivos serviços, semh que os denuàs bens, meOaníe deübera^ do Con^hO
Defíben^ serão alisnados, se possível, e seus produtos rateados em cotas partes Iguais aos
eonsoràados.

S 2' júé que kma decisão que Indique os responsáveis por cada obrigaç&t, os entes
cottsorciados responderão solidariamente pelas obrigpçdes remanescentes, saimtido o dlreao
de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§3* Com a extinção, o pessoal cedido ao CISNOP público retomará dos seus órgãos de
or^em.

P4* bens ao C/SWDP peh consordaào que se retira não serão revertidos ou
rtíracettiths. exeetuadqsash^esesde:

I - decisão mmljestadapelo Conselho Ddibenulvo:

ff̂ ^xf^aaprsvbãoHobistrumenradeiran^erênclaoudealieaação:

RuaJMtino Marques Bonfim, 17-C£P 86.300-000
Fone / Fax (03} 3904-1500 / 3904-1S07



(í. A ̂

~

m - reserva da M de ramcaçBo que tenha sido regul(umenie (q>ro^ t
subscritores da CantrmoáíCemadrtdo Pública oapeio Cimselko Deliberativo do ■_

§5^A retirada aSoprejudicará as obrigaçõesjâ constituídas entre o consorciado que se retira
oCISlfÒP.

CAPÍTULO Xni-BASDISPOSIÇÕES GERAISE TRANSITÓRIAS

An 49 - Reasalvatkts as exceções expressamente previstas neste Estatuto, deverão nas
Assembléias Gerais em primeira convocaçõo a maioria absoluta dos entes consordados e nS»
havemh este numero será convocado uma nova Assembléia, devendo os assuntos tratados
serem tq^avodospelo voto da maioria simples dospresentes.

An 50-Havendo consenso entre os membros, as eleições e as deliberações poderSo ser
adotadas por adamaçõo.

An 51— Os membros das unidades de direção e administrativas do dSNOP nüo responderão
pessoal e solldariomente pelas obrigações assumidas em nome át eafiáide.
An S2-Os casos omissos neste Estatiuo serão resolvidos com base no Contrato de Consórcio
Público, na Leie nas deliberações th Conselho Deliberativo.

An 53-Os savidtmes do CISNOP sào regidospela Consolithçdo das leis do Trabalho - CLT.

An 54'O quadra de pessoal do CISNOP i composto pelos empregados públicas e eoasíam
da Ff^tuç^ n'. 012/2007, do QtnseUio Deliberativo, de II de maio de 2007 e sues
posteriores alterações; as quais ficam integralmente ratificadas.

//• Os emjnegos do. CISNOP serão providos mediante concurso público de provas ou de
pravíjs e títulos, na firma preconizada pelo an 57. II. da Constituição FederaL

Os sed^ios dos empregos públicos são os dç/utldos no Contrato de Consórcio Público,
sendo que até o limHe fixmh no ot^enío anua! do CISNOP a diretoria poderá conceder
revisão anualtk remtmera^

Art 55 - Somente admiiirse-á contrataç&>por tempo determinadopara atender a neces^idmie
ienqtorária de excepcional interesse público, devidamente motivada por meio de resoluç^
subscritapela Presidência e aprovada pela diretoria, a qual estabelecerá quais empregos serão
providos temporariameníe. por meio de teste seletivo stmpUftcado, bem como a respectiva
remuneração e carga horária.

Pa-ágrtdà único. A remtmeraçõo da eontrcsaçikt tea^orárta será compatível com a
rammerttçõopreulstapara o ettqtregppúblico correlato eeeniaabnenie existente.

Ari. 56 ' As conCraiaçOes temporárias terão prazo de até tun ano.
§1" O proso de coníralQçõQ poderá ser prorrogado aU atingir o prazo máxinto total de dais

admitirá prorrogação guando houver resubah dç/initivo ths eoncur.v> público
er o empregopúblico.

Rua Justíno Marques Bonfim, 17-CEP 86.300-000 V
Fone/fax {43} 3904-1500/3904-1507 fy



PARANA-tCONSÓRCIO INTERMUNiaPAL DE SA ÓDE DO NORTE DO PAI
CORNÉLIO PXOCÓPIO - ESTADO DO PARANA

57 _ O j^esente aiattao entra em vigor na data de sua qjrovc^ão pela Assenékla
pravideadando-^e o refiro conforme estabelecido na leghlaç^ civil.

Coméllo PtocápU/ifa. Mdb}narço^2017.
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CONSÓRCIO INTERUUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ-CISNOP^ '
CNPJ N." 00.126.737/0001-5S ^

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP PARA
ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA O PERÍODO 2019/2020.

Realiza aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (20/12/2018) iniciada
ás trezes horas e trinta miiuitos (13h30min) no auditório da 18.' Regional de Saúde, e
conduzida pelo presidente do CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos, que
agradecendo a presença de todos fez a leitura da pauta da reunião: Aprovação da
Resolução 33/2018 (plano de ação conjunta de interesse comum), Resolução 34/2018
(Orçamento 2019) e Resolução 35/2018 (que dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira e estabelece o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2019), as
quais foram aprovadas por aclamação e Eleição para composição da diretoria do CISNOP
para o mandato do biênio 2019/2020, e com o registro de duas chapas, designada como
Chapa Xandy assim composta Diretor Presidente: Ernesto Alexandre Basso prefeito de
Nova América da Colina, Vice Diretor Presidente: Carlos Roberto prefeito dc
Urai, Diretor Secretário: W^er Luiz Oliveira Martins prefeito de Ribeirão do Pinhal,
Vice Diretor Secretario: Eric Kondo prefeita de Nova Santa Barbara, Ductor Financeiro:
Edimar Aparecido P. Santos prefeito de Santa Cecília do Pavão, Vice Diretor Fin^celro:
Ademir L. Gouveia prefeito de São Sebastião da Amoreira, Diretor de Relações Públicas.
Wanderley M. Ferreira prefeito de Santo Antônio do Paraíso, Vice Diretor de ̂ lações
Públicas: Caries César Carvalho prefeito de Itambaiaca, Conselho Fiscal: Valdinci Ap.
Oliveira prefeito de Congonhinhas e Alessandro Ribeiro prefeito de Leopolis e Chapa
Glmerson assim composta Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopema, Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito dc Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lone
Elizabeth A. Abib prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
de São Jeronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito dc Santa
Amélia, Diretor de Relações Púbücas; Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscd:
Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Uno Martins prefeito dc Bandeirantes e Amm
Jose Haimouche prefeito de Comelio Procopio, a eleição será por voto aberto, em ordem
alÊdíética. Na seqüência abriu-se a votação onde a chapa Xandy obteve 9 (nove) votos e a
chaoa Gimerson obteve 12 (doze) votos. Após a leitura dc todos os votos foi declarada
eleita a chapa Gimerson e a posse será realizada no dia 02/01/2019. O presidente do
CISNOP Edimar Aparecido Pereira dos Santos discursou sobre o seu man^o, com
grandes realizações, referenciou o consenso e o entendimento da disputa da diretona do
CISNOP para o próximo período c pediu que este entendimento seja mantido na gestão do
próximo mandato. Abriu espaço para os presentes fazerem di^urso havendo diversas
manifestações de apoio aos eleitos pelos presentes e dos eleitos sobre os projetos c
necessidades para realizações. Fizeram uso da palavra: Amin Jose Hannouche. Edmw
Santos Gimerson Subtil, Wagner Martins, Jorge Rodrigues Nunes. Nada mais a consta foi
dado por encerrada a presente reunião, feita a lavratura da presente ata que segue assm^
por mim Cristina D. Martins Alves Diretora Administrativa do CISNOP e pelo Sr.

1
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CONSÓRCIO INTER¥UNiaPAL D£ SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - C/SWcS ^
CNPJN.''00.126.737/Ú001-S5

Gimerson de Jesus Sutil prefeito dc Sapopema e tem integração da lista de presença e o
requerimento de re^stro de chapa como parte desta.

Cristina D. Martins Alves - Diretora Administrativa do CISNOP Ç

Gimeison de Jesus Subtfl - Presidente eleito

niPRTORlA AnMINlSTRATrVA gl.EITA PARA O MANDATO 2019/2020
Diretor Presidente: Gimerson de Jesns Sutil prefeito de Sapopema
RG 5016668-6 PR
CPF 689.440.129-20

Estado Chil: Casado
Profissão: Professor

Endereço: Rua Santana n" 326 Sapopema PR Cep 86290-000

Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR

CPF 688.798.739-20
Estado Civil: Casado
Profissão: Agricultor

Endereço; Rua Orlando Chcrobimo Terra n" 366 Nova Fatima PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Joige Nnnes prefeito dc Santa Maríana
RG 2.162.410 PR
CPF 362.504.069-72

Estado Civil: Casado
Profissão: Auditor da Receita Federal
Endereço: Rua Liberato Spagolla n" 515 Santa Manana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lonc Elizabeth A. Abib prefeita de Andira
RG 1799461 PR
CPF 624150779-68

Estado Civil: Viuva

Profissão: Tecnóloga em Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andírá PR 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo do Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217.268-0 PR

CPF 005.560.029-89
Estado Chil: Casado
Profissão: Comerciante

Endereço: Rua Marly Siqueira Lopes n" 110 São Jerommo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa Amélia



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNC
CNPJ W." 00.126.737/000^

RG 1377.144 PR
CPF329758309-«3

Estado Civil: casado
Profissão: Funcionário Publico
Endereço: Rua Américo Pagliaci n" 75 Santa Amélia PR Ccp 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR
CPF 367.148329-91

Estado Gvil: Casado

Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n® 297 Abatia PR Cep 86460-000

Vice Diretor de Reiações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Aicgre
RG 4.975.762-0 PR

CPF 748.757.879-87
Estado Civil: Casado
Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n® 48 Rancho AI^c PR Ccp 86380-000

CONSELHO FISCAL

Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara
RG 5.943.184-6 PR

CPF 018.008.959-50
Estado Civil: Casado
Profissão: Agricultor ^ „
Endereço: Rua Walter Guimarães da Costa n® 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lino Martins prefeito de Bandeirantes
RG 4791908-8 PR

CPF 107.504.529-00
Estado Civil: Casado
Profissão: ContabiUsta
Endereço: Av. Adellna Meneghel Rando n® 1330 Centro Bandeirantes PR Cep
86360-000

Amin Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio
RG3.ID3.928-2

CPF 521.746.549-20
Estado Civil: casado

Profissão: Advogado . «« Q/:inn nnn
Endereço: Rua Espirito Santo n® 169, Centro, ComeÜo Procopio, PR Cep 86300-000



u'«catvxoi

u'«ismi

u'»SSI

U'l^TOWSI
ÍI'lorflHBj
M'a

oraiMWaia|*)a

«TUEOLV

SOlNOVniORS

'AWPAWA-KSmv TViiawcnas

■ snusaoTnvtoMiu HoruM

vKvw^oaoovisa -
«samnDaH-vroA ssion

8V3igfanr svossM sva niAp o

{aiürfap

iÜií£i



■.C/SfifOP.!

(í jílL
V  A A- '4

V - ■ ("WN-

CONSÓRCiO INTERMUNICIPAL DB SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - ^
CNPJ N." 00.126.737/0001-55

ASSEMBLÉIA DE POSSE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CISNOP - /
CONSÓRaO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

Ata de reuniSo do Conselho Deliberativo do Consórcio intermunicipal de Saúde do Norte
do Paraná - CISNOP realizada no dia 02 de janeiro do ano de dois mil e dezenove
(02/01/2019) iniciada às quatorze horas (14hDD) para dar posse à Diretoria Administratiw
eleita em 20 de dezembro de 2018. para o mandato de dois anos a p^ir de 02 de janeiro de
2019 até 02 de janeiro de 2021, tendo a presença dos Prefeitos Edimar Aparecido Pctcira
dos Santos, Gimerson de Jesus Subtil João Wcardo de Melo O presidente do CISNOP
(2017-2018) Edimar Aparecido Pereira dos Santos deu posse ao Presidente eleito e a nova
Diretoria para o mandato de dois anos que inicia nesta data (02/01/2019), sendo composta
pelos seguintes membros: Diretor Presidente: Gimerson de Jesus Sutil prefeito de
Sapopcma. Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Faüma ,
Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana, Vice Diretor Secretario: lonc
Elizabcth A. Abib prefeita de Andira, Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito
de São Jeronimo da Serra, Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de S^ta
Amélia, Diretor de Relações Públicas: Nelson Garcia Júnior prefeito de Abaüa, Vice
Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre, Conselho Fiscal:
Eric Kondo prefeito de Nova Santa Barbara, Lino Martins prefeito de Bandeirantes e Amm
Jose Hannouche prefeito de Comelio Procopio Nada mais a constar a reunião fox dada por
encerrada e tem como^arte integrante a lista de presença assinada pelos presentes.

Gimerson de Je^s Sutil
Diretor Presidente do CISNOP (2019-2020)

jMo Rica
/Diretor Fir cciro do CISNOP (2019-2020)

nmr.TORIA APMINISTRATIVA mandato 2019/2020
Diretor Presidente; Gimerson dc Jesus Sutil prefeito de Sapopema
RG 5016668-6 PR
CPF 689.440.129-20
Estado Civil: Casado
Profissão: Professor
Endereço: Rua Santana n" 326 Sapopema PR Cep 86290-000
Vice Diretor Presidente: Roberto Carlos Messias prefeito de Nova Fatima
RG 4.818.807-9 PR
CPF 688.798.739-20
Estado Civil; Casado
Profissão: Agricultor
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ--^fSNOP
CNPJ N.' 00.126.737/0001-55

Endereço: Rua OrUndo Cherobfano Terra n" 366 Nova Fatíma PR Cep 86310-000

Diretor Secretário: Jorge Nunes prefeito de Santa Mariana
RG 2.162.410 PR
CPF 362.504.069-72
Estado Civil: Casado
Profissão: Auditor da Receita Federal
Endereço: Rua Libcraio Spagolla n° 515 Santa Mariana PR Cep 86350-000

Vice Diretor Secretario: lone Elizabeth A. Abib prefeita de Andira
RG 1799461 PR
CPF 624150779-68
Estado Civil: Viuva
Profissão: Tecnóloga eoi Gestão Publica
Endereço: Bairro da Pedra Branca S/N Andirá PR Cep 86380-000

Diretor Financeiro: João Ricardo de Melo prefeito de São Jeronimo da Serra
RG 7.217.268-0 PR
CPF 005.560.029-89
Estado Civil: Casado
Profissão: Comerciante
Endereço: Rua Mariy Siqueira Lopes n" 110 São Jeronimo da Serra PR Cep 86270-
000

Vice Diretor Financeiro: Jarbas Camelossi prefeito de Santa Amélia
RG 1.377.144 PR
CPF 329758309-63
Estado Civil: casado
Profissão: Funcionário Publico
Endereço: Rua Américo Pagliaci n® 75 Santa Amélia PR Cep 86370-000

Diretor de Relações Públicas: Nelson Garda Júnior prefeito de Abatia
RG 2.031.737-0 PR
CPF 367.148.529-91
Estado Civil: Casado
Profissão: Empresário
Endereço: Rua Iguaçu n° 297 Abatia PR Cep 86460-000

Mce Diretor de Relações Públicas: Edmar Lima prefeito de Rancho Alegre
RG 4.975.762-0 PR
CPF 748.757.879-87
Estado Civil: Casado
Profissão: Empresário
Endereço: Rua das Palmeiras n® 48 Rancho Alegre PR Cep 86380-000
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EricKondo prefeito de Nova Santa Barbara

RG 5J43.184-é PR
CPF 018.008.959-50
Estado Civil: Casado
Profissão: Agricultor _ . ^
Endereço: Rua Walter Guimarães da Costa n" 228 Nova Santa Barbara PR Cep
86250-000

Lbo Martins prefeito de Bandeir^tes
RG 4791908-8 PR
CPF 107.504.529-00
Estado Civil: Casado
PtoGssâo: ConlabUista , , . ^
Endereço: Av. Adelina Menegbel Rando n' 1330 Centro Bandarentes PR Cep
86360-000

Amin Jose Hannoache prefeito de Comelio Procopio
RG 3.103.928-2
CPF 521.746.549-20
Estado Civil: casado

RtrSpWto Santo n« 169, Centre, Cornelio Procopio, PR Cep 86300-000
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Consulta Regulatldade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.126.737/0001-55
Razão SocialíONSORCio intermunicipal de saúde do norte parana
Endereço* RUA jusiiNO marques bonrm i7 / jardim vttor dantas /

CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2019 a 07/01/2020

Certificação Número: 2019120900364628107561

Informação obtida em 09/12/2019 15:11:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.cal*a,gov.br/consultacrf/pages/oonsultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.126.737/0001-S5

Certidão n»: 191434823/2019

Expedição: 09/12/2019, às 10:03:30
Validade: 05/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que coNSORCio intbrmunicipal de saúde do norte do parana -
C I S N O P

(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a} nó CNPJ sob o n°
00.126.737/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oü decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndc«cst.'jus.br



09^2/2019

LííJqI—j
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP
CNPJ: 00.126.737/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reialivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas ailneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:00 do dia 19/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2020.
Código de controle da certidão: C704.C030.4B64.887E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N« 020781696-95

Certidão fomedda para o CNPJ/MF; 00.126.737/0001-55
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/02/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PÍ0ÍM 1ll»t

Bm> vk Imrnl Púbfe3(1i'moiS f ttííLMf



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 11/1(V2019 10h37mín

Número

7006

Validade —^

10/11/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS'

_ Nome / Razão Social

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÜDE DO NORTE DO PR CNPJ: 00126737000155

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto á . Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. ^

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição

Contribuinte: CONSÓRCIO 'NTERMUNIÇIPM DE SAÚDE^ DO PR
Endereço: Rua JUSTINO MARQUES BONFIM. 17 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000

_ Código de Controle

CWHPYXD7JGMC7DE1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.http://wwvi/.comelioprocopio.pr.gov.br

Comélio Procópio (PR), 11 de Outubro de 2019

Am. Unaa Oeni». 301 > Cenlni
ConMIn «BMiOOOO - Fon=:<asSS08000

Página 1 de 1



nCimero OE INSCHICAO
00.126.737/D001-5S
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂOl
CADASTRAL

I CONSORC^It^RMUNIClPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARAMA - CISNQP
tItUIO do estabelecimento (NOME DEFAmASrA)
CISNQP -

'cODfGO E DÉSCRKAO DAATWIOACffi ECONÔMICA PfWCIPAL " " . . ..
86.30-5-W • Ativldactea da atenção ambulatorial não especificadas anterionneBte

PORTE

DEMAIS

Ctlmo E pgafa»?*" rms CTnnOADES ECONÔMICAS SBTUWOAHIAS

- Svídademédlca ambulatorial com recursoa para realização de exame# complementores
e6.40-2-<l2 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86 40-2-(]6 •Serviços de ressonância magnédcaBB/fi.ojtfl. Sorvicos de dlaanóstico por regfetro gráfico-ECG, EE6 e oubT» exames analogos

SbIiO-Z-SS • Atividades do serviços de complomentação diagnóstíca e terapôiitlca nâo especificadas antoriormente
86.S0-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-C-02 • Atividades de profissionais da nutrição
86.S0-0-a3 • Atividades de psicologia o psicanálise
86.50.0-06-Atividades de fonoaudiologia _ ̂
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área do saúde nâo especificadas anteriormente
86 60-7<00 - Atividades do apoio à gestSo de saúde
86.9O-9-01 -AtMdades de práticas Integrativas o complementares em saúde
e6.9M-99 ♦ Outras atividades de atencflo à saúde humana nflo especificadas anterionnante
COOICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ~
12t-0 - Corwéfcio Público de OIreHo Público lAssoclaçáo Pública) —

LOGRADOURO

R JUSTINO MARQUES BONFIM

NUMERO

17

I COMPI^MENTO

CEP

I 86.300-000

BAIRRCVDISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETHÔNíCO
DIRETORlA@CISNOP.COM.BR
CONTABIUDADECt3NQPeiOUTLOOK.COM

OrrE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE CORNEUO PROCOPIO

srruAçAO cadastral
ATIVA

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

TELEFONE

(43) 3520-01211 (43) 3520-0101

DATA DA SlTUAÇAO CADAStKAL

27/0812005

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SÍTUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n-1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 11/10/2019 às 10:35:58 (data e hora de Brasília).



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N"020781702-04

Certifico, para fins de aamprovação perante terceiros, que o CNPJ 00.126.737/0001-55, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de Inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mendonado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 10/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Btisdeviat«t*tMPúUca(maaii9



Tribunal de Contas do Estado do Parana:^:^^./

Certidão Liberatória

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

CNPJ N": 00.126.737/0001-55

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE
PARCERIA. CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VAUDA ATÉ O DIA 25/10/2019. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

i| Tribunal (te Contas do Eslado do
ll Paraná

Código de controle 9321.UCWY.5507
Emitida em 26/D8/2019 Ô813:26:45

Dados transmitidos de forma segura.



CISNOP— Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná '
Cornélio Procópio - Paraná

Comélio Procópio, 18 de novembro de 2019.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná informa através deste

que nossos prédios encontram-se em processo de renovação do Alvará da \flgilância
Sanitária.

Sendo mais para o momento, apresento protestos de consideração.

Atenciosamente,

f ;'.í MiriSife-í CíSNO?

-vu lv '■■vtv;. iIl..-/ .'/tt-íCi.

Lúzení Mariano P. Siívay
Responsável Técnico Serviço de Enfermagem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII^NTES

ESTADO DO PARANÁ ía.s-.^UL.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 270/2019-PMB

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direilo público, inscrita no CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48, com sede à

Rua Frei Rafael Proner n° 1457, na cidade de Bandeirantes - PR. neste ato representado pelo Prefeito

Municipal o Sr°. Lino Martins, portador da cédula de identidade RG n" 4.791.908-8 SSP/PR. inscrito no

CPF/MF sob o n" 107.504.529-00. residente e domiciliado na Avenida Edelina Meneghel Rando n° 1330 -

Centro - CEP 86.360-000 na cidade dc Bandeiranles-PR c o CISNOP, CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55. com sede à Rua Juslino Marques Bonfim. 18. Comélio

Procópio. neste ato representado pelo Diretor Presidente do CISNOP o Sr. Gimerson .íesus Subtü portador

da cédula de identidade RG n" 5.016.668-6 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob o n° 689.440.129-20. residente

e domiciliado a Av. Manoel Ribas, 818. Sapopema - PR, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestação de Serviços de auditoria médica em AlHs - AUTORIZAÇÃO PARA INTERNAÇÃO
HOSPITALAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCUL/iÇÁO

Fazem parte integrante do presente contrato como se nele estivesse transcrito, os documentos constantes do

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N''41/20I9.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação dos serviços se dará assim que verificada sua necessidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PA GAMENTO

Para execução do presente contrato de prestação de serviços o Município pagará ao CONSORCIO. em até

05 (cinco) dias, após a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, do relatório de serviços
realizados, o valor dc R$ 10,00 (dez reais) por AlH auditada. limitada a 280 (duzentos e oitenta) auditorias

por mês e valor máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitoccntos reais) e R$ 3.360.00 (três mil trezentos e
R l"rci Hnlucl Proncr M57 Cx. Postal 281 ClíP 86360000 Icl.: 4.* 3S42-4525 - E--muíí:ndwcao;'«:bandeirimi«s.pr.gov.br CNPJ / /
76.235.753/0001.48 V\l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJ^ES
ESTADO DO PARANÁ

sessenta reais) pelo período de 12 (doze) meses e valor máximo total de R$ 33.600.00 (trinta e três mil e
seiscentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores acima mencionados poderão ser reajustados durante o exercício,

mediante Resolução expedida pelo CONSÓRCIO, considerando índices oficiais do Governo Federal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos a serem realizados visando adimplir o valor mensal

correspondente, deverão ocorrer entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - EXERCÍCIO DE 2019

As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação de serviços correrão por conta das

dotações orçamentárias constantes no orçamento do MUNICÍPIO, vigente para o exercício financeiro de

2019, definido pela respectiva Legislação Municipal, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

DESPES

A

FONTE

3410/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

ll.OOi.10.301.10I7.5-Ü04

3J.71.70.00.00

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA

PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

O presente contrato de prestação de serviços terá vigência de 01° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de

2020. podendo ser prorrogado automaticamente, desde que não haja manifestação das parles em sentido
contrário cm até 30(trinta) dias antes de seu término.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente contrato sujeita o Município á

multa de 1% (um por cento) por dia de atra.so. calculada sobre o preço total do Contrato, limitada a 30

(trinta) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior. Devidamente comprovados e aceitos

pelo Consórcio.

RFrei Ruluul Proner 1457 Cx. 1'üsml 281 CKI'86360000 IcL: 43.3542-4525 - !'-maO(^l:ili^aotebiiiularunW.<.pr.|{()v.brCNIM
76.23.5.753/0001-48 /// ) yf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE,IRANT;ES

ESTADO DO PARANÁ \

CLÁUSVLA OITA VA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido dc pleno direito pelo CONSÓRCIO, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. ressalvados

os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo CONSÓRCIO.

CLÁUSVLA NONA-DASALTERAÇÕES

Os pagamentos na tbnna disposta na Cláusula Terceira e seus respectivos parágrafos, são de caráter

irrevogável até o seu cumprimento total, salvo mediante Dislrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente

aprovado em Assembléia Geral dos MUNICÍPIOS, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio

econômico financeiro, nos termos da Lei vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou cronograma de desembolso/pagamentos, na

forma disposta na Clausula Terceira e seus respectivos parágrafos não serão permitidas nem promovidas,

salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com

anuência em assembléia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio econômico

financeiro, nos termos da Lei vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência as diretrizes da Lei n®

11.107/2005, Estatuto do Consórcio e demais instrumentos legais aplicáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICÍPIO,

mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da

aplicação da penalidade estabelecida na clausula anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual impossibilidade de o MUNICÍPIO cumprir obrigação

orçamentária c financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para

adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

/?R Frei Rafae! Proncr l457Cx. 1'osia] 281 CLl' 8636(>lH)0 Te!.; 43 3S'tó|iI525 - l-.-mail: liçÍiacmV(íbiiniieinmics,pr.go%^CNI'J
76.2J5.753/OlH)l-4ft / / li X /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei

complementam" 101/2000, o CONSORCIOdeve fornecer as informações financeiras necessárias para que

sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que

possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos

econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁVSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Cométio Procópio - PR. para dirimir as dúvidas fundadas neste

Instrumento e que puderem ser resolvidas de comum acordo, renunciado a qualquer outro.

E assim por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e forma.

Gornctio Procópio/PR. 09 de dezembro de 2019.

Linp^aruns
Prefeito Mufucipaide Bandeirantes

Diretor Presidente do CISNOP

Ciimerson Jesi^iibtil

TestcmiiMha^

f MarcJskMíCibraes
CPF/^'idsÍ09-97

Cibele Gusiriim Fontolan da Silva

CPF 0(k.594.549-78

R i'n:i Rafael 1'roncr 1457 Cx. Postal 281 CI^P 86360000 T«l,; 43-4542-1525 - K-ntaii; licitacaowbondulniiiies,pr.gov,br CNPJ
76.235.753/0lHlM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
\ - y

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 270/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 41/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADO: CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: CON TRATAÇÃO DO CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ - CISNOP PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE
INTERNAMENTO HOSPITALAR-AIH.

VALOR: RS 33.600.00 (trinta c três mil e seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA

FONTE

3410/.TO

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301,1017.5-004

3.3.71.70.00.00

DESCRIÇÃO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PIJULICO

Bandeiranies-PR. 10 de dezembro de 2019.

PREI- MU^E^^NDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

CONSÓRCIO ÍNTERMUNICIPAL DESAUDI-
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

Oinierson Jesus Subtil

Diretor Presidente

R Ffci Rafad Proncr 1457 C.\. Postal 2K1 CFP 86.160000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-moil: Iccilacnort bancluiranics.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48



Folhã do Norte [''ublicação oficul
BíVNnEIRíVNrES, SASrtOO U DE nE7€MBRO 06 7019 - EiJ.ç.o lOSS

PMfEiruWMUNlCIPAlOE BANDEIRANTtS-?R

E£»tAl Ot eONVOCAÇiO Ui APROVADOS NO CONCURSO

PueilCOOl/2017
fate a ap>ov>(is «m concurto púWKo n» 01/2017,« Praleimra
Munidpil d> aiAdelrjnl«í-Pr, convoca o» aorovafloi obaUo
rctaclonaclai, a compareccrgrn na DivtaEo ilt Rbcü/mi
Humano» da ritrniiura, »ilo a rua Irei Rafail Pronntr. 14S7,
cuniío. em Bandwranie». dcnlro do pcajo de OS (tincol cUu

úle^ a papi<r da publicatSo deiie edilal, iu<e>to a
d«»flani(«açlo, munido» dol lepimle» documenio» Bnímaij t
Cdpia»:
-RSeCPf

- Caneira de rtalaaihw ■ CTPS
- PIS/PASEP

- Cemptovanie de ftndíncia
- Oooim»nlod»c©mptovs(»»deneolardad«
' 1 Teio» }<a

-Titulo deEledoi

-Comprovante devotapSe doiUliina «letpSs
- Canein de Reurvina

- EJedíracJo duo nio podsui eulfo cargo, emprega ou funpio
Pública

- Aieilado de Antecedente» Criminai»
• Cortldío de Catamento e CenteUo de Noieimento do» filhos,.
tetoroca»o

Cargo: Vigia
I NOME [

HlMilAf.HrAl

EdrflelodaR(efelluiaMunlclpaldeftandelranies,em IR do
Oeiembrode 2019

UNO MARTINS

PreledoMurdcipal

PRtrEiruRA.MUNICIPAl OC 9AN0CIRANTtS-PR

ÉBITAl oe CONVOCAÇiO BE APROVADOS NO CONCURSO

pOBUCOOI/2017

Eaee a aprovapjo em concurio Mlblieo n' 01/2017. > prefeitura
Municipal de Bandeirante»-Pr, convoca o» aprovado» abaixo
relacfonado», a comparecerem na OivlsSo de Recursos
Humanos da Prefeitura, slo t rua frei Rafael Pronner, 14S7,
cettiro. em Bandeirante», dentro do prato se Os (cmcol dias
úteis a partir da publica$io deue edital, lulcno a
descla»»lfica{io, munidos do» Kguinie» doeumeniot originais e
Cdpias;
•RQeCPP

• Carteira de Trabalho - CTPS
• PIS/PASEP

• Comprovante de Residéncta

> Documento de comprovacio d» eieelandade
-2 fole» SkS

• Título deEleitor
• Comprcrvanie de voiecSo da últNna eieipin
•Carteira de Retemita

• Oetiaraçlo que nsp possu outro catjfc emprego ou fimcJo
pública

• Atestado de AntecedentesCriminais

- Certidão de Casamento e CetildJo de Nnselmenla dst lllhpi.
SGlorocaso

Cargo: Operador deMioiúnas
I NOME I

EdirrÜo Myn(cJp4l de eenO.^Vantesa em ,13 de
Dezembro de 2019

UNO MARTINS

Prvíerto Miimcipa?

akfiKb oviiÉdiaipsn-oMirRE.rwBiXvi• ■bip.MoVtO 'uiti.

ifMAirumiAv <iiM Uw i«rat.Nn

I  UtifCv «.1,1 , tki IvUuiSdi «tf
kdr«AiiUr;TTnrw^,\(H.dí Mi

fi» • eSl^ft* \P|tts*M 4/ W H ktSj gk> ti».,^,».*
te U'..nVn.9M«ULrírâsPíl li. U' I.Mwl IflíO. ah ksmiiwí»

4í> uk H.uin»: ctv, .k lh
W«1Bipd « a MJ . «I.cWb pdn y- }}J b;i 5
dty CwtM Av hlNliicM 4c iMâ «

CtM\NiaUMM>

A A|Pn«a-A» »I «fcp iUlnww k. Ar.> * *H

f. A f«««npKfkirii(«»fla 4ipfii»*U Mit H«nõrtw doCkMdllft Al«ii.«aik lU
h«dr <s> Jj.fCTMi» r«nnea«nwn4A»dtm «ntmZi n

CB CiiBÍ^ *

VWmIu firMA*
I^Wnik d* r ■■«•Ih» Mtf .IHjt*! de S«Mr

lAMit4|iAVrE.s

Sw CONVfjilO

HillaX^nr^lV |ulil>|Mm
Ju.L
fi"dnmrúrSeajr

PHt-Htmi|lA,Mtl.S|ril'Al.llt BA.SUKIIMMKS

AVISO líl: LItTIACÁn
THKlAll PRLShSCIAl.j;.2(PI» l-MB

rCumciilii uxvJuiivd nuravnipiaa» ME.EPPcMl;l>

O MiimcIptodcUinubiteiiui-PR aviuoi imemuiloi uik iMluumí
ruilia litll.-2«OJa»IWIil«m»uaIiíUjt4uícercli:tindA<|ucicm par
nbictn CTI.initATACAO Uli àMrKtAA l'AKA CONIK CAD Ut
i:\IFlfRMES ESCOtARRS PARA 1)S AtUSOS DA KEflF.
MtINICIPAl. Uli rtrSITiü DO MUSIC~IPIO DC BANDIilRANTlS-
PR. A retrraila (tu edilv] icrá fèila rw drprrtanicmu dr l.ieifa((tci de
PierrliUiH nu nitasú» dn Hiln rlcuünicú de rtereiiuia
etriViliaiiUcTraniriiiTr em tii A mirepa diii rnveUi|ic» i-uiiirnda a
JutummJiiviu e pru(Knl» luJm ser fwla ale ti Mhr» IHtinin dii dii
11.0l.'í02D nu Sflm de Promculadnu pcefcilura

IhmkiRBic». UdcdaKiiiliiudrlItlV

ANTONIO CAKI.OS ZANaWXI
Scrtolarm de Adininislnisia

PREPEmiRA MliMCIPAl. UK RANOEIRANTIS

AVISO i)i:LKTi'AErAii
PHEOAlIPItESEíiCIAt a!-2tllv PMB

(Com cnuescluusi pura cnifrcurt MF rPPrMIli

11 Muimiijiiu dr Itumlcramei-PR rsuu as liuocuudes ({uc rcatinirl
niidij lADliOQlv Al OOIitpniin, B ticiiBçituriiirererEnciu, uurieni|ite
uh.irta AOUISIÇAü DE MAlrtlflAI. HSPORTIVll PAItA
ShCRllTARlA DE f IJHCAC-AOE CUl.l tlHA Wl MUNICTPIO XTá
lIANDl-.tKANTtS-PR \ rctiniib Jardital scni réiunuúrpunummui
ik Liclatún da ITrioiura ii uiraits dii sui.i ckttímco d» Picfnnin
hmne.pagdpirWiTI imaLfel a cnmrp d»» «irSgie» comenda a
JceiaUKitaclo c pnijMuia podcri ser (tlu jie tt c»ftr».nriniin da dia
}4'0tr2ni9sa5ctcndu Pne.Kala liciiv preiêilDra.
Uanilelraciicv, t.1 dedeannhmde 2itI9

A,NT0NH7 CARLOS ZANARtX)
SctrrUnu de Adiiimnncln

O OWsOrcIO
UO pakasA -

'SAMU iStJtVHX)

PREFEITURA MU.MCTPAI. ilE HA\(HiH^-r»u
EXTRATO DO rtlpíntATO DE TEÍoÍÍIe CONVEnIO

«fúgO»-PMI»q \
i>ir;\iiiiaiLiD.^o!rlJr WitacA6>R-/2ois.pmb

CONTRATA.VTU município 1>E ílA^IRANTESr ESTADO
DOPARANA I. — I il/ V ,
LTJMRATADO: {T>SsOn/TwJNTfikitgkdru»i<i oe SAlJUn
Dl) SiiRTE RO PAKASA • CISSiip/" \
OlUfcíO COSTR,1T,\l-,\0 D|flEl,\ V> CO-SsORLTO
ISTI.HMI MCIPAl llh SAI W Kl SORU IJO PAKA-SA -
C ISSOP. RtFERENIi: A OPfcRAUÍm;Au ÜUSAMU iStRVRX)
Di: AtE-SHlMESTO MÕVfL Dii URüF.NCIA) NO MUNICÍPIO
DrHANDIilRANTVS,
VAUm M 32I,565,3U limtenipi c ymie e ura nuL guirúteinor a
Mucnu e cbco rrdi» « vínie t«niik«»j
PRUO DE EXCCUÇAO. 12 (don) iBciei. f cnur dt dau da
dujiuiura Jpcoetn(4
PKA20 DE VlGÊNCtAi |j (tnzsj ima, t cúsur ds Uitt di
ffuinitiundocciQinro.

kOTACM
tVa KHM

rvjraMiAfiL-A

11 «I to»I if« j EÍ2.'!'i'íi^t/oe .M2A](n «Dl /AATtCVACATi

'"tt"'
)aukiiwl<sú'R.09dede2<iaÍiradel0IV.

Uno MirtíBi
Prcfcíiu Municipal de Oiadnretuco

Díietur Pmidaiit do CISNTIP
Eilnimnn TetuiSubtil

FRErEITÜRA MUMCIPAL DE RVNOElRANTES

niSFE-SSA i)K UCITAçAO • VS/201WMB
RAnriCAÇAO DO ato de DJSPF.NSA OE UCTTACAO

RsUIWii a lio da CaoiuaSi dr Ucicacda, nrnnraúj airave» da Panaria
n*l 46(V20l9<leOSúc janeira do :0ISc 1JS9 de (M Je julho de 2019
que doclaroo Rúpeniível o LIeiUcJo, com llmdBmcnU) c» An. 21.
Iii-nui II da Le SmihVJ e Dotieuj Fnlciul d.aiMS. ■ (.»« do
romcccdiir PRt)-RAD CONSULTORES EM RADIüPHOTECAo
SSLtlIA

Purij CO.NTHATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACAO RE SERVIÇO DE ReAHEOUAÇAo £
TREINAMENTO UO SETOR DU RADIOLOGIA DA
SECRbTARLS DE SAÚDE DO MUNlClP» DE
DANOEIRANTES-PR na lalce uxil de RS ntno.CC iteit md
rcanj. face ao Jupcnio ou An. 26 da Lei cP iíUW. Vce que a
praceuo ie ciurantn devidamente inrtruEila

LIHO MARTINS
Prcíeiu Miinii-ipai

PREI-HITUKA MÚNICIPAI. 111: BANDEIRANTES
bSTA!» 1)0 PAIWNÁ

Panatu i;.J61'ÍOI9

I.INO MARTINS. Prvfciro Municip.il Ue
Bartddíroalc». Ealadu »lo rerapú, na uap dc auoa alnhuicúcs
Icxab, em cuingiríinenlu 1 delennroaròu padicu! exarada
m>» Aiiliii Itmui)j9:7-70.20ix.í.lt.fl050, em trimite na i*
Vara da Fireiija Pública de BandtiraiUc» (PR).

Autoriroc. lubjudice. anunieaqãa a panirde I2dc
Oceembro do cotmile aiiu. ÍOCJELLV FKUIA
FinUEIRElXl DA SILVA, em corgu de "Auailiar dc
Farmácn", «itbrc u regime dr LXT junta a Sa-relatia de
SeOde. para ii .juaiitu de Jcrvidiin:!, da Prelriiuni .Muiiivipnl
dc BanrlcirBníea

Edificin da Ptcfeiluii Muueipalile Handdnimcv Eiiadn do
Parraitem 12 de Derembru de3019

LINOMARIINS
Prerdiu MitnEdípal

1'HKmTült.S .MUNICIPAI. UK H.UVDEiKAIVT ES

tXlRATODO «),NiRATO DE FHtSTAÇAOOt SERVIÇOS
2TU?I)I«W1H

IStXlülUIl.lUAHE DE LICfTAVAll N-41 TOtJ-pMl»
CONIKATAN) E MUNICÍPIO UK BA.NUtIRANTTiS ESTADO
UOPARANA
CONTRATADO CONSÓRCIO INIliRMUNlClPAL DH SAÚDE
IKINÜRTHOOPARANÁ-CISNOP
OllJiTTO COVTKATACÀODOCüSSORCIOINTTRMU.NItTP.U.
I>F SAUni: Dt> SlIRTF DO PASANA - CISVOP PARA
RTAIIZAÇAO 111 AlTinORlAS Í:M AliTURlZACÓFS Dl
l.S W.KNAMFNTO llOSm Al.AR-AIII
S'MOR RS XI aUú.iKitiuriijeirciiiiil eveiacenio» rcaial
FK.MtO DL EXTiCUÇAo. 12 ida/c] itican. u eunlur da djiji dn
a^inuiun dn cnRmiD

JJI; 13 (trM) mebcir » cunnr d) '<«ia Ju
kttdfungj Ug^aJfl^ra!^'

I  I ujtKAo n.i,c»-un I I
lovit «oaaaUAlu-A | OtAtlUt.lu

Ml FiTT
M\ft* u IIV 1' *•»* -rh*} (OfAvAsintj.TooM.i if«fOKN.W.ia

I  I J rt jmMk»
U^l^lkimte^PK, t n ik de 3019

UiwMvtmv
htfctiii MomeijMl xk* litAJefrknm

U«vuir Prt«iiieste<U)CiKNm'
Giiitcnsiti Subfil

FKEIEITXIRA MU.SICIPAI. DE BAVULIRA-VIES

EXTRATO DOTEKMO DE HOMOÍ.OGACAO
PREGÃO PRESDiCTAL HrMU-PXIB

OaihTO: CO/mUTACAO OE PESSOA JURÍDICA
USPliCIALIZADA PARA I.OCACAO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE CEStAO Dl; SAÚDE, COMPREENÜENIX».
mioraçAo de dados. implajítaç-Ao do siste-ma.
TKFI.NAMIiNTtL SUPORTE iP.CSICO E MANLTEVÇAO, PARA
SECRETARIA DE SaCTIF. DO MUTiTClPIO DF-
UA-NUEIRANTES-liR
PaviAlii V praza rccunal. nenu pOMiea a trarnulugvrâv da
piliCínJimenrudc liciiaviu, mialalidíJe PiegJu PieicnclalMÍmi ciiado
c adimltcaciu duuhjcúiiiaíij aeituinlc» conlrabLlvIil.

EMPXF2ÍA VIRTOTAL
DS DlSFlNVOLVIMEN^n) DL SOFTWARE t ,

.ASSESSCIRtA ITPA • Ei'P SISW.W.
I  T OTA L ( «.t.SOO.OOl
VALOR TOTAL DO.S CIASTOS COM A LICITAÇAo
MODALIDADE PRECiAO PRESENCIAL JP JSGIHWWH É ÓE
RS *3 i«LM (OITENTA E TRES MIL E OUMIFJÍTOS REAIS)
HÜMOLOCOO PRESfJjn- PROCiaSO L1CITATÚRI0.

Uam&nTanrcvPR, l2dcdce<rabmdB2r)l9

lanuMcnlna
hoTe^to Muuie^l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração Q

Bandeirantes, 07 de Dezembro de 2020.

Direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo de ADITIVO DE VALOR DE R$5.560,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS E

SESSENTA REAIS) e DE PRAZO em 60 (SESSENTA) DIAS para o processo de:

INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO N" 41/2019 - PMB - CONTRATAÇÃO DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTO

HOSPITALAR - AIH, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

ANTONfOrT^fô^íS^NAT^DO

Secret^p'^Muniqpal de-Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48






























































































































































